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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alteraçôes ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 
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documentos para forn,a]izaço dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 

maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementaço ao Secretário requisitante Maxweí%irnenesLoLiri1Qo-SME]. 
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Prestem Informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 
emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 
pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

arquivou. 

arquivou. 

Prezados, bom dia! - 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes Informações complementares: 

- Vigéncia do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 

MtXNe1
sI%1acompenhe de perto a formalização das 

a a 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilômet(d. 

doem 

prioridade máxima para está fõrmalização, e, se necessário, solicitem 
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Data 1 

seçvldor 

Wilson César do Araújo 

Secretário Municipal do Administração e Finanças 
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Prezado. Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL Do ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 

optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 
do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veicules, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 
legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 
processo licitatôrio, cabendo ao edital regulamentar as condições de 

execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 
transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 
visto o início iminente do ano letivo de 2025 (1 0/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo ari. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergenclal ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 

https:I/eIolmendes/Idoc.com.brflp=docNer&hash=953cE2A89FD456262591 DF03&itdl&orIgem=painei .setor 
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Envolvidos internos 
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AOS 

Prefeitura Municipal de Elôi Mendes 11 Doo 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n°  

14.133/2021. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 

contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre de 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 o44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veiculo tipo Sprinter, Konibi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) opor veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 
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Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

pJa!!]. linhas j(0mbeiros  2025j1na1 pdf (205,10 KB) 15 downloads 

certificada W  

Fernando FLauzJno Barros {JUR.AJ arquivou.  

 

   

Vistos etc 

'Carlria dá Jesus Ro&iii?SMAR1j Como estão 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

https://&oimendes1doc.ccm.b,/?pg=docNer&hagh=953cE39FD4562525g1 DF93&itd=1&origem=palnel setor 415 



07(02/2026. i1:59 Prefeitura Municipal do DÓI Mendes 1 Woc 

Prefeitura Municipal de ElÓi Mendes - Rua Coronel -lorácio Alies pereira, « 335 Centro, Elól Mondes MG CEP: 311 

wwwld c.combc 

knresso em 0710212025 11:59:58 por Lidya Nebesniak Pradelta Gonçalves -Agente administrativo 

- 

    

oodattQ& O?as- 
set 

o 
r 
IL 

o 

ti 

Isi 

2 t  

a) 

E. 

e' D c 
E 1  

hftps:lle~oi"ndmldm~brl?pg=d,dver&hes~-953CE2~0456262591DF93&itd=l&origem=painc1 "ter 515 



ser4- 

Rua Coronel Horáclo Alves Pereira 335-Centro- 861 Mendss)NIG - CEP: 3711D-OO- CNPJ: 20.341.225!0O0126 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

Vfl ... 

01 ANTÓNIO CARLOS Maria do Carmo Mondes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mondes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 42840 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alvos 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mondes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 420 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVABUENO OscarAraújo 100 4,20 420,00 

16 PARASO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA E. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAISO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

22 - 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Nbrma de 180 7,00 1260,00 

B rito/Carrossel/Cirandi nhaiLu is 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 420 630,00 
N oguei ra/Brasili no/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 44100 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/CarrossevMarly Benedeti 

31 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 



Pa»nari.-_— - 

Data OOb2S 

Servidor MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
31110-000 - CNPJ: 20.347.22O001.26 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 
Benedeti/Brasilin /arros.lJLui 

sa Carneiro 

85 
• 

 A .,20 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 
Carnões/Luisa/APAE 

120 4,20 504,00 

386,40 33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 

34 EDSON MORAIS Norma de 
Brito/Targino/Brasilino/Carrosse 

I/Marly Benedeti 

170 4,20 714,00 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 
Camóes/Targino Nogueira 

77 4,20 323,40 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 
Nogueira 

95 4,20 399,00 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 
Nogueira/Júlia Camões; 

95 4,20 399,00 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAISO TRANSPORTE Oscar AraújolJúlia 
Camões/Norma de Brito 

100 4,20 420,00 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 420 357,00 
41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 

Camões/Luisa/Ma ily 
100 4,20 420,00 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 
Camões/Norrna/Carrosse 1/Targi 

no 

115 4,20 483,00 

n
  

IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 
Camões/Lu isa/Ca rrosselfN orma 

de Brito 

95 4,20 399,00 

44 - 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 
Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/CirandjnhafNorma de Grito 

174 4,20 730,80 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 
TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

OBS - FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N9  17. 22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUAN11TATIVO DE 41 LINHAS. 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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Formalização do Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

$PRINTER, KOMBI E 'lAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo Com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município o 

Insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamentO da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatôrio, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporto escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil do realização de processo 

&cltatóiio ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito éautorizado pelo arL 75, inciso VIII, que segu 

Nt. 75. É dispensável a licitação: (...) 

inW ..e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

M*aSA ..aorr KM 

06 LADEL. TRANSPORTE
Maria do Carmo 86 Mendes 

 

VIII - nos casos de emergência ou do calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de SituaÇã 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação omergencial ou calamitosa e para as parcelas do obras o serviços que possam ser concluídas no prazo máximo do 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação do empresa lá contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração do ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, Inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021. conformo artigo 14, ida Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as unhas, exceto para as unhas 17,22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporto escolar. 

Cumpro informar que o valor da quilometragem percorrida peias linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi o Van 

(Sesta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de *7,00 (sete reais) 

bjetivo 

objetivo da contra1áo do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular o eficiente 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dess 

arma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação por dispensado licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imedia 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

1. Critérios do Seleção 

ara garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNN com categoria adequada, atestado do antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e ateará de transporte escolar. 

• inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

definição das rotas e Itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas o itinerários conforme a necessidade das escolas. 

.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veicules. 



ted 

O valor estimado é do R$ 31.906,00 (trinta e um mil, novecentos e seis reais). 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Dotação: 246 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

& 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Nó vinculação ou dependência o 
desta contratação em relação a seguinte: 

E 

 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES""" 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - Eiói Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

wviw .eloimen des. m g. gov  .br 

  

   

   

   

   

   

  

  

  

  

  

  

  

  

Aplicação de penalidades em Caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 
Para garantir a qualidade do serviço, será Implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais o alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

Implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças o das instituições do ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

gente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 



Maxwell Ximones Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secretá Municipal de Esportes, Turismo, Lazer o Cultura 
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A contratação possui  seguinte grau de prioridade: 

Alta: 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a Inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/0212025. 
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Formalização de Demanda 

:JINHAr 

24 LADEL TRANSPORTE 

ÉDfo. Jtp ESÇQUAS  

BRASILINO 

NORMA DE BRITO 

CARROSSEL 

CIRANDINIIA 

LUISA CARNEIRO 

TARGINO 
NOGUEIRA 

180 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, <DM51 E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte do alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente Corno direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência do recursos para aquisição e manutenção do veículos, motoristas e geronciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contralação da prestáo do seM, presida de processo licilatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições do execução. Assim, a presente contratação do prestação de serviços acima elenCadDs 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Elói Mendes, devido a necessidade de transporte do 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

aant1 r!, :s4r 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximones Lourenço 

;tzicula: 5280 

E-mail Institucional: educacaoiloimendeS.mg.gOv.br  

elefono: 
0800-443-2000 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporto escolar para atender aos alunos da rede 
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municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (1010212025) sem tempo hábil de realização de processo 

Ilcitatórlo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado polo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos do emergência ou do calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou paruo.itares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergoncial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste Inciso; 

Assim, toa dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Ucitaçâo previstos n ces artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal no 14.13312021. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatórlo anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22. 25, 31 044, que foram suprimidas da rota do 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor do R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

bjotivo 

objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular o eficiente 

soda, independentemente da distância ou das condiçóes socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Desse 

orma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustlfícativa 

contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediatE 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

.1. Critérios do Seleção 

ara garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, Incluindo CNN com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas do Transporte 

definição das rotas e Itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 
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3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escola, seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos da distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança o realização do manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramonto o Avaliação 

Para garantir a quaJidade do serviço, será impementado um sistema continuo de monitorameTito e avaliação, composto peias 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas o ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A impiementaçáo desse aJinharnento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é do R$66.780,00 (Sessenta e seis mil  setecentos e oitenta reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28102/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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Não hávinoulação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Hávincuiaflo ou dependência 

desta contratação em relação a seguiras: 

A contratação possui  seguinte grau do prioridade: 

            

   

n 

 

Alta: 

     

            

   

o 

 

Média: ou 

     

          

 

Babw. 

     

      

      

      

      

            

   

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

 

0710212025. 

      

            

            

            

          

          

       

J Maxweli )grasnes Lourenço 
S 3cretário Municipal de Educação 

Secretário Mu ileilsal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

 

            

            



PÁGINA N: 

DATA:9/O1i PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cd. Horário Atves Pereira. 335, Centro SERVIDOR: 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

AUTORIZAÇÃO 

EIÓI Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75. 
VI!!, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida dá Silva matricula no 6191. 

NATAÊ CADORIN! 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. llorcio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000.  ELÓ! MENDES- MC 

PÁGINA N:j'(  

DATA 

SERVIDOR:rft 

    

    

    

    

           

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

EIói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 

jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WAL, A APARECIDA DA SILVA 

Agente de Contratação 
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PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Lado! Transportes, pessoa jurídica 
de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no ali. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 15. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou cia calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 cia Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 

O somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência do atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de 1-JELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133121: 

§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O MU, em decisão, afirmou que "A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adiirir, pouco 

2 



1~ N.Q 
ataQ3jQ1i2 

Sorvr (-19 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - 

ItCel. Horácio Alves Pereira, 335- CEP 37 110-000 - ELÓI MENDES - MG 

importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações' (AC-
1138-15111-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: 'Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 

O
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara'. 

O direito a educação está consagrado no artigo 6°  da 
Constituição Federal: São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar.  

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciara a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15B  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensado licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

EIói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Julia o esar Go lan 
OAB 'M t  94.903 
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ÁU&à& Ministério da Economia - N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) t)ata V 4 1) fr d  

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registo Empresarial e Intogração

swildoç 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NRE (da sede o', filial, quando a Cadigo da Natureza N° de Mafrtcua do Agente 
sede for em ou1j, hP) JLjrfdica Auxiliar do Corn&cio 

31209394272 2062 

1- R EQU bRIM bN lO 
ILMO(A). SP, (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 1 AnFLTRNSPORTR 1 TDA-MF 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN REMP 

requer a V.S' o deferimento do segutnte ato:
111111 UIlINI 11111111111111 

N°OE CÓDIGO CÕDIGODO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO' EVENTO

MGN O 30283 

1 002 -jALTE"CAO 
2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTADOR 

OPI 01 W1,írapli Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 
.1 Assinatura: 

17 larjeir 2D2Q T&efone de Contato: 
Data - - - - 

- USO DA JUNTA COMERCIAL 
9 DECISÃO SINGULAR 1 9 DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarlal(ais) igual(ais) ou semelhante(s):  
• SIM EsIM - Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

E NÂO _CJ___ D NÃO - / 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR . - 
[1 Processo em exigência. Mde despacho em folha anexe) -

- 2 E,dncin r Exlflnda 4 Exigência 5' Exigancia 

osso deferido. Publique-se e arquive-se. - E E • E 
Processo indeferido. PublIque-se. 

'1 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

[1]
2' 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
E,<Igéncla • 3' Edgõnoin 4 E,d9ência 5 Exipénda 

[]Processo  deferido. Publique-se e arquive-se. • [II 
EProcesso indeferido. Publique-se. - 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Ge,als - - -_ - 
Certifico registro sob o n°7671740cm 21/01/2020 da Empresa LADEL TRANSPORTES LIDA -ME, Nlre 31209394272 e protocolo 200236784-
16/01/2020. Autertica$o: 4988685CEDEC1AEBE1485D84FflF639E66318BBt Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse hUp/Mvn jucemg.mg.gov.br  .informa 1°  do protocolo 20/023.678-4 e o código de segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Ma'inely de Paula Bomtim Secretária-Geral. - 

pág. 1114 
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JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Página 1 de 1 

riti ....r:.....ra.J7 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/023.618-4 M0N2042530283 1610112020 

rfl
... 

CPF Nome çfl 
105.560.416-23 .... . 

............/._ .. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Corilfico registro soba n 1671740 em 21/01/2020 da Empresa [ABEL TRANSPORTES LIDA -ME. Nire 31209394272 o protocolo 200238784-
16/01/2020. Autenticação: 4988585CEDECIAEBEI465D84F7IF639E663I8SB6. Marinely de Paula Bomtlm - Secretâria-Geral. Para valIdar este 
documento, acesso http:/twntjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/023.67134 e o código de segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
dlgltalmenta e assinada em 04/02/2020 por Marinoly do Paula Domfim Soaotârla-Geral.
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Data P%012S 

ALTERACÃO CONTRATUAL N9 01 DA SOCIEDADE LADEL 
TRANSPORTES LTDA-ME. 

ALINE BUENO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 
27107/1992. empresária CPF. 105.560.416-23, Cédula de Identidade n.2  
MG.17.116.528, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de Minas Gerais, residente e domiciliado à Rua Vicente Biagini n, 231, 
Apto 102, bairro Jardim Paraíso, na cidade de Elói Mendes, Estado de 
Minas Gerais, CEP n.2  37.110-000 e CARMÈLIA DAS DORES SILVA, 
brasileira, separada judicialmente, empresária, CPF. n2  770.321.366-72, 
Cédula de Identidade n2  MG10.262.891 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estaddo de Minas Gerais, residente e domiciliado à 
Rua Vicente biagini n. 231. Apto 102, na cidade de Elói Mendes. Estado de 
Minas Gerais, CEP. n° 37.110.000, representada por seu procurador JOSÉ 
HENRIQUE DE FARIA, brasileiro, casado, contador, CPF. n. 376.651.976-
04, Cédula de Identidade n, MG.3.546.908, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado na 
Rua Joaquim Marques PadiOla, n, 80, centro, na cidade de Elói mendes, 
Estado de Minas Gerais, únicos sócios da empresa LADEL 
TRANSPORTES LTDA-ME,constituída legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
sob NIRE n2  312.093.942-72 em 10/09/2019, CNPJ. n2  14.793.866/0001-01, 
com sede na Rua Vlcent& Biigjni4i. 231, Apto 102, na cidade de Elói 
Mendes , Estado de Minasreerais, CEP.37.110.000, resolvem, alterar o 
Contrato Social, medlarité as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

1- A sociedade Alra.ob  o nome empresarial LADEL 
TRANSPORTES LTnA-MW:" 

29- A sociedade tem a sua sede na Rua Vicente Biagini 
n2  231, Apto 102, bairço4iJn'Pãfalso,  na cidade de Elói Mendes, 

Estado de Minas Gerais, CEP çV1io. po. 

32 objdo Oêiál de empresa é o de TRANSPORTE 

411- A sócia :CARMÉLIA  DAS DORES SILVA • na 
condição de cedente, cede e transfeçi 300 (trezentas) de suas cotas de 
capital da sociedade no valor d& 13$ 600,00 (seiscentos reais) para ALINE 
BUENO DA SILVA, Já qualificaaã nopreâmbulo deste instrumento. 

5- A súcia CÁ'  .lÉLIk DAS DORES SILVA , declara 
haver recebido, neste ato, a quantiide R$ 600,00 (seiscentos reais) de 
ALINE BUENO DA SILVA, no ato da assinatura da presente alteração, 
assim como declara ter rp mce1qo neste ato todos os direitos e haveres 
perante a sociedade, nada ais tendo a reclamar, seja a que título for. 

611- O sócio aqui admitido, na condição de cessionário 
da parte do cedente, a partir deste contrato assume todos os deveres e 

SJunta Comercial do Estado de Minas Gerais - 

Ceitltico registro sob o n°7671740 em 21(01/2020 da mØresa LAbEL TRANSPORTES LTDA -ME, Nire 31209394272 e protocolo 200236784-
16/01/2020. Autenticação: 4988685CE[)EC1AE8E1465D84F77F639E66318886. Marinely de Paula Bomflm - Secratárla-Geral. Para validar este 
documento, acesso http:/AlAvw.Jucemg.m0.gov.br  e informe n do protocolo 20/023.678-4 e o código de segurança SA02 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02)2020 por Marinely dQ Paula Bomflmsecretãrla-Geral. - 
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direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, 
passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e 
obrigações, assegurados aos demais sócios, conforme estão dispostos 
no contrato constitutivo da sociedade. 

711- O capital social é R$ 60.000,00(sessenta mil reais) 
dividido em 30.000(trinta mil) cotas no valor nominal de AS 2,00(dols 
reais), Integralizadas em moeda corrente do pais, pelos sócios: 

8'- As cotas são Indivisíveis e não poderão ser cedida 
ou transferida a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio (s), a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para aquisição se postas à venda, formalizando-se realizada a 
cessão, a alteração contratual pertinente. 

92. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiização 
do capital social. 

10!* A adninistrço, da sociedade caberá ao sócio 
ALINE BUENO DA SILVA, com pççteres e atribuições de representação 
ativa e passiva na sopiedaye,JL!dicial eextrajudiciai, podendo praticar 
todos os atos comprçenØdp npnpbjeto social, sempre de Interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, 
faze-lo em atividades ..p;ranjs ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em' favo! ç4e94aiq.zer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar lmóvejs da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

Face às alteracões ora aiustadas. consolida o confrato social mediante as 
cláusulas e condicões sequintes: 

1'- .4, S4tiin ão da. sociedade é LADEL 
TRANSPORTES LTDA-ME. 

2- A sociedade tem a sua sede na Rua Benjamim 
Constant , n2  151, bairro Centro na cidade de Elói Mendes, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.068.002. 

39- O objeto social é o de TRANSPORTE ESCOLAR. 
ii 

41- A sociedade iniciou suas atividades em 0111212011, 
e o seu prazo é indetermihado 

5' '- . 0 capital. social, da sociedade é de R$ 
60.000,00(sessenta mil reais) ficando assim distribuídos: 

,Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
CertIfico regIstro sob o n°7671740 em 21/01/2020 da Empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME, Nire 31209394272 e protocolo 200236784-
16/01/2020. Autenticaço: 49886650C0EC1AEBE1465D84F77F639E66316BB6. Marinely de P..1a Bonfim - Secratárla-Geral. Para validar este 
documento, acesso http:/NAWIjucemgJTlg.gov.br  e informe ntdc protocolo 20/023.67B-4 e o código de segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assInada em 04/0212020 por Marinely do Paula Domfirn Seetária-GeraI.

- 

NOME COTAS VALOR 
ALINE BUENO DA SILVA 30.000 60.000,00 
TOTAL 30.000 60.000,00 
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COTAS 

 

VALOR 

 

NOME 

  

 

60.000,00 

 

 

30.000 

 

ALINE BUENO DA SILVA 
TOTAL 

  

 

30.000 60.000,00 

 

    

    

    

     

6- A administração da sociedade caberá ao sócio 
ALINE BUENO DA SILVA, com poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiciai, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, 
faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

79 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiizaçao 
do capital social. 

8- As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedida 
ou transferida a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio (s), a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para aquisição se postas à venda, formalizando-se realizada a 
cessão, a alteração contratual pertinente. 

9- Ao término de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificativas de sua 
administração, 
procedendo a eiaboraçãq, 09,!nve1tário,  do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado ecoriômi,có, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perddé ápuradós. 

10- Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deiiberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando fqr o ciso. 

1112- A sodidadepoâerá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
deliberada na forma da lei. 

- 1211  Os sócIospoderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observados as disposições 
regulamentares pertinentes. 

132 Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas ativJddes com os herdeiros, sucessores e o 
Incapaz. Não sendo possivei ou existindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor dq seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrlmonlai da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Junta Comercial do Estado do Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri- 7671740cm 21/01/202Ç da Empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME, Niro 31209394272 e protocolo 200236784-
16/01/2020. Autertílcaflo: 4988685CEDECtAgBE1465DS4F77F639E6631BBB6. Marinely de Paula Bomfim - SecretrIa-GoraI. Para valida, este 
documento, acesso http;/Mww.jucemg.mg.gov.br  e Informo n* do protocolo 20/023670-4 e o código de segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
digitaimerite e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomim Secretária-Geral. 1  , 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL P42  01 DA SOCIEDADE LADEL 
TRANSPORTES LTDA-ME 

Parágrafo único- O mesmo será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

141 O administrador declara sob penas da lei, de que 
não está Impedido de exercer administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
subornos  concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade. 

15I Todas as cláusulas e condições estabelecidas 
nos atos constituitivos da sociedade não alcançadas pelo presente 
instrumento permanecem em vigor 

1612  Fica eleito o foro de Elói Mendes para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E 
por estarem assim Justos e contratados assinam a presente alteração em 
01 (uma) via 

ALINE BUEN9. DA SILVA 

CARMËLIA DAS DORES SILVA 

RAZÃO SOCIAL LADEL TRANSPORTES LTDA-ME 

EIóiqndeSQ15 de Janeiro de 2020. 

Ø Junta Comercial do Estado de Minas Gomis l. 
registro sob o n°7671740 em 21(01(2020 da Empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME, Nine 31209394272 e protocolo 200236784- 

16/01/2020. AutenticaçAo: 4088685CE0E01AE0E1465D84F77F639E663180B6. Marinoly do Paula Oomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosse hllp:)hAvw.jucemgmg.gov.br  e informe n° do protocolo 20)023.678-4 e o código de segurança SA02 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente o assinada em 04/02/2020 por Marineiy de Paula Bomffm Secretàrla-Geral. 

pág. 15114 



Página N.°°3 

seMdor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Página 1 de 1 

Documento Principal 

o Prpes 

Número do Protocolo 

20/023678-4 

Número do Processo Módulo Integrador 

M6N2042530283 

Data 

1610112020 

......). ..:: •iIfr.. 

CPF Nome 

105.560.416-23 iØ 

Ç 376.651.976-04 4 ?.' QÓEÔE na 

Junta comerclaj do Estado de Minas Gerais 
Certifico reglsuo sob o n 7671740 em 2110112020 da Empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME, Nine 312093942720 protocolo 200236784- 
16/0112020. Autenticaçio: 4988685CEDEC1AE6E1465084F77F639E60318RR6. Marinøly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, aoesse http:/AAVWjucemg.mggov.br  e informe n° do protocolo 20/023.678-4 e o código do segurança SA02 Esta côpia foi autenticada 
digitalmente o assinada um 04/02(2020 por Madnely de Paula Bomfim Secret&rla-oeral.

- 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cerfifico registo sob o n°7671740 em 21012020 do Empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME, Nire 31209394272 e protocolo 200236784-
16(01(2020. AutentJcaço: 4980685CE0EC1AEBE1405084F77F639E663188B6. Morinely de Paula Bomfim - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acosso http:/hsw,jucamg.rng.gov.br  e informe n' do protoco'o 201023.678-4 o o código de segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 0410212020 por Marinely de Paula Domfim Secretária-Geral. .. - 

pág. 8114 

rãgha.fl?Q.  

Deta QSO 25 

Ssd 

_ .-. 



t-'agina rir -21 
D1t1 091 O~ 19  

Servidor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Página 1 de 1 

Cá 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

201023.678-4 M0N2042530283 16/01/2020 

Or rãWt 

105.560.416-23 

ØJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cerilfico registro sob o n°7671740 em 21/0112020 da Empresa LADEL TRANSPORTES !.TOA -ME Nire 312093942720 prot000lo 200236784-
16/0112020. AutenUcaço: 4988685CEDEC1AE8E1465D84F77F639E66318BB6. Marinely de Paula flomflm - Secretária-Geral. Paro vatidar este 
documento, acesas ht±p:/A'AWJ.jucemg.mg.gov.br e informe n° da prõtocao 20/022.678-4 e o código de segurança SÁC2 Esta cópia foi autenticada 
digltalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula sornøm Secretúrio-Geral.

- 
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Data P& U'7S 

SeMdor ( 

:Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n 7671740 em 21)01)2020 de Empresa LAOS. TRANSPORTES LTDA -ME. Nine 31209394272 e protocolo 200236784 - 
16012020. Autenticação: 4088685CEDEC1AE0E1465D04F77F639E66316606. Marineiy de Paula Bomflm - Secretria-GaraI. Para validar este 
documento, atasse http:/)nN,.Jucemgmg.gov.br e informe n° do protocolo 20/023.784 e o código de segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral. 
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Data OSOÏ2S' 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certflico registro sob o W 7671740 em 21/01/2020 da Empresa LADa TRPJISPORTES LTDA -ME. Nine 31209394272 e protocolo 200236784 - 

16/01/2020. Autenticação: 4988885CE0ECIAEBE1465D84F77E639E6631313126. Marinely de Paula Bom-um - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://wtw.Jucemg.mg.00vbr  e informo o° do protocolo 20/023.678-4 e o código do segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
dlgftalmento e assinada em 04/02/2020 por Marineiy do Paula Bomfirn Secretária-Geral. - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GER.rr 
Registro Digital 

Anexo 

.• StibS 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

N23678_4 MGN2042530263 16/01/2020 

! 4iíeWt 

GPF Nome 

105.560.416-23
AMO,bÕ 

376.651.976-04 » J: - 01 E8É £RI(
- 

Junto Comercial do Estado de Mines Gerais 
certifico registro sob o n°7671740 em 21101/2020 da Empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME, Nire 31209394272 e protocolo 200236784- 
16/01/2020. Aulenticaflo: 4988686CEDEC1AE6E1465064F77F639E66318B86. Marinely do Paula Bomfirn - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:/twwwjuoemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/022.6784 e o código de segurança SAC2 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Martnely de Paula Bomflm Secretária-Geral.
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105.560.418-2 , EU SILVA 
376.651.976-0-, Ç RIO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME de NIRE 

3120939427-2 e protocolado soba número 20/023.678-4 em 1610112020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7671740, em 2110112020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Raquel 
Vicente Coelho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bonifim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio ,ç»jrônlco do Po4ge Serviços / Validar Documentos (https:// 

e informar o número do 

protocolo e chave de segur - - 

Capado Processo 

105.560.415- 1CNE BUEMÇDA SlLMd) 

Página 1 de 1 

,Junta comercial do Estado do Minas Gorais 
certifico rolistro sob o n°7671740 em 21/01/2020 do Empresa LADEL TRANSPORTES LTDA -ME. Nire 312093942728 protocolo 200236784-
16/01/2920. Autencaçâo: 498868SCEDEGIAEBE1466D34F77F639E6618Ofle. Marinely de Paula Domflm - Secrettla-Geral. Para vafldar este 
documento, acosse http:/M4W/Jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 20/0236784 e o código de segurança SACa Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfirn SecretárIa-Geral.

- - 

-. . . ..;. 

.Aqju, c jiir 

1O5.560-23 nEBUENSILYPc4Iffi* flU-- d4 
376ZflSRJ4 11 RIA . ~ SZWV' wzv 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERkJor 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Nome 

523.047.366-53 

873.638.95600 

cPF 

rn 

Belo Horizonte, terça-feira. 21 de janeiro de 2020 

Junta Comentei do Estado de MInas Gomis 
Certifico reglWo sob o n° 7671740 em 21/01/2020 da Empresa LADEL TRANSPORTES LTflÂ -ME, Nire 31209394272 e protocolo 200236784-
16/01/2020. Autenticação: 4988686CEDEC1AE6E1465084F77F639E66318BD6. Marinely de Paula Bonfim - Secretário-Geral. Paro validar este 
documento, acosse http:/Aw.w.jucentg.mg.gov.br  e informo n° do prôtõcolo 26/023.678-4 e o código do segurança SÂC2 Esta cóIa foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretário-Geral. 
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ARMELDÂ1ÕRESSÚ, 

JOSHENRI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

   

     

     

 

 

Documento assinado com cerdílcado dIglta em conformidade 
com a Medida Provisória n 2200-2)2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orlentaçoes para Instalar o Asslnador Serpro e realizar a 
vaiidaçan do documento digital estão Wspontveis em: 
htIps:/twm.serpro.gavbr/asslnador-digital. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JLJRIDICA 

Af  v 
pIMW. 

SerMOrcr 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
14.793.8661000141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OÃTADE ABERtURA 
21112/2011 

NC(E EIM'RESAR IA!. 
LADEL TRANSPORTES LTDA 

tITULO DO ESTA3ELECIWa4TO (NOME DE FN'ITMIA) 

cÕoao E DESCRIÇ4O DA AMDAnE ECONÓMICA PRJNCWA!. 
40.24-8-00 Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRJÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓM%OAS SECUNDIP3 
No Internada 

0503O E DESCRIÇÃO DANATTfflUAJURIDICA 
206-2 - Socledado Empresária Limitada 

  

POR 
ME 

R VICENTE BiAGINI 
NÚMERO 
231 

COMPLEMENTO 
APt 102; 

 

CEP BAJRRO)DISTRrÍO MUNICiPIO 
37.110.000 JARDIM PARAISO ELOi MENDES MO 

ENDEREÇO FLETRÕNICO 1tLEF OH E 
JHFCQNT@ELOINETCOMBR (35)3264-1630/(36) 9985.1630 

ENTE FEOEPJflVO ReSPOHSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO c4nAsmA DATA DA TLIAGÃO CanAs tRAi. 
ATIVA 2111212011 

MOTIVO DE SI1UAÇAO OADASmA!. 

SrTUAÇÃO ESPECIAL DATADA&TUAAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, do 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0410212025 às 10:14:10 (data e hora de Brasflia). Página: til 

aboutbiank W1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LADEL TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 14.793.86610001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTNI  este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo úniccdo art'll datei ii*8,212,  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r.gov.br' ouchtt$:/t.pgfngovbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 44:30:52 do dia 13112/2024 <hora e-data dei Brasília>. 
Válida até 11 10612025. 
Código de controle da certidão: 94C5.3D65.CIBB.23BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
35/05/2025 

NOME: LADEL TRANSPORTES LTDAME 

CNPJ/CPF: 14.793.866/0001-01 

LOGRADOURO: RUA VICENTE BIAGINI NÚMERO: 231 

COMPLEMENTO: AP 102, BAIRRO: JARDIM PARAISO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELO! MENDES ur: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima $dentificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos.e tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavyatura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autosde Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens Imóveis esta certidão Sómánte terá validada se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçio do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA - DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá.e, confirmada através de aplicativo disponibliizado pela 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas! Gétals na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas a CertificaØo da Áutenticldade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÂO:2025000843817681 

1/1 



De acordo com a Lei Complementar n°  005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas, até a presente data, com validade da presente 

• certidão em noventa (90) dias. 
Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito doa Fazenda pública 
Municipal inscrever e cobrar eventuaIs débitos que vierem a ser apurados, mesmo re1rente a 
perk4o anterior a emissão da presente ce,t3do. 

NADA MAIS havendo, o referido e vaidade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 04 de Fevereiro de 2025 

0410212025, 09:27 
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Certidão de Débitos 
Servtdor 

ÜATAOE EMISSÃO: 01i0212025 PRapErTup,A,wNIclRl. DE ELÕI MENDES -(35) 3254-3437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARINALIDAOAØ E3T DOcUnr WACOUO5rFE 
PREFEflUMlDtERMCOMBR. ESOOLSUAPREFTU. 
WU E INFORME OIDACrRTIDA 

     

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N°0005617 

DATA DE EMISsÃO O4IU2I2O15 

httpsi/etoi-mendos-mg.pmfelturamodema.m.br/meuis8jiewflmpdmocertidao.php?  

Infonuaç6es do Contribuinte 
c0000cMcf1uLofsaaEMEnro CPHONPJ 

833091 LADEL TRANSPORTES 

Endereço do Contribuinte 

END!MÇO NÚMERO 

RUAVICENTE BIAGINI 231 

NoMERocep MLfllClplo-UF MEEnImCIO N'TO!SALA 

37110000 ELÕI MENDES - MG 

Informações do Requerente 

W flEOOWMENTOND.1.neDusasonE FLLDE 
10556041623 ALINEBUENO DA SILVA ACOMPANHAR REGULARIDADE DA EMPRESA 

QBSERV.ÕE5 

Data de Emissão: 04/0212025 Data de Validade: 0510512025 

111 
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Voltar 

   

   

 

Imprimir 

 

   

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.793.866/0001-01 

LADEL TRANSPORTES LTDA ME 

RUA VICENTE BIAGINI 231 APT 102 / JARDIM PARMSO / ELOI MENDES / 
MG 137110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2025 a 07/03/2025 

Certificação Número: 2025020619091870587553 

Informação obtida em 14/02/2025 15:46:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hUps//consulta-crf.calxa.gov.br/risuItacfl/pages/impmaao.Jsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LADEL TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.793.866/0001-01 
Certidão n°: 6239975/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10:18:41 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LADEL TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n1  14.793.866/0001-01, NÃO CONSTA como inaditnplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicioha-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados cru lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e Pugast6es: Cndttst.jue.br  
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CIVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

  

  

  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresóriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: LADEL TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 14.793.86610001-01 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitarnente através da int~ nos termos do caput do ait 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do so4idtante da certidâo, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a Utularidade do número do CPF/CNPJ Informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:I/www.tjmg.Jus.br), pelo prezada 3/(três)rnses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-ProJudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Reqursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 10:26 

ELÕI MENDES, 04 de Fevereiro de 2025 às 10:26 

Código de Autenticação: 2502-0410-2626-0871-2429 

Para validar esta certidão, acesso o sítio do TJMO (vAwi.tjmgjus.br) em Certidão Judlcial/AIJTENTIcIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será ccnisiderada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 
Pregoeiro Municipal / Equipe de Apoio. 

e 

A (o) LADEL TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  14.793.866/0001-
0 1, com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua Vicente Biagini n.° 231 APT n.° 
102, Bairro Jardim Paraíso, CEP n.° 37.110-000, por meio desta e na melhor forma de 
direito, declaro conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente de 
seu estado, distancia e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

ALINE BUENO DA SILVA 

e Sócio Administrador 

CPF: 105.560.416-23 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA DE 
RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS 

A (o) LADEL TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  14.793.866/000 1-
01, com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua Vicente Biagini n.° 231 APT n.° 
102, Bairro Jardim Paraíso, CEP n.° 37.110-000, declaro ter conhecimento e dou 
anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo a ser 
utilizado para a prestação de serviços objeto do transporte escolar 2025, permitindo 
assim que o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio 

e para isto, também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

e ALINE BUENO DA SILVA 

Sócio administrador 

CPF: 105.560.416-23 



CÓDIGO PONA~ 

00973569034 

NO FABRICAÇÃO 

2008 

NÚMERO DO CJW 

233668942188 

CÓDJGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 

60 62119608 8 

CAL 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
PLACA ANTERIOR/UE 

1** 

COR PREDOMINANTE 

CHASSI 

93PE38D2M9CO25506 
COM B LJ1ffVEL 

BRANCA DIESEL 
001T0 en dp,Fo S Den !9E.Oem 14fl1;025h t57E4 

CA1EO RIA 

ALUGUEL 

Páo&'a • 

PESO BurO TOTAL 

O . 61 

POTÊNCWCILINDMOA 

140CV/**** 

CMT EIXOS 

0.9 2 

LOTAÇÃO 

20P 

MOTOR 

000000000000000000000 

C4RROCERA 

NãO APLICAVEL 

DATA 

08/02/2025 ELOI MENDES MC 

ASSINMO DIGITALMENTE PELO DFTRAN 

DADOS DO SEGURO OPVAT 

LOCAL 

CAT. 1ARJF 

* 

DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

E COTÂÚNICA[]PARCELADO 

CUSTO DO 
BILHETE P5) 

* 

CUSTO EFETiVO 

DO SEGURO R$) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE(P5) 

* 

VALOR DO lORS) 

* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO R$) 

* 

REPASSE OBRIGATÕRIO AO 
DEPARTMMENTO NACIONAL DE 
IFÀNSFÇO RS) 
* 

Cp; 1 CM') 

14.793.866/0001-01 

INFORMAÇÕES DO SEGIJRD DPVAT 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
lF 1; PlL• OS N P E) 

ERAFW, AL.OE TNbktC 

 

  

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO- DIGITAL 

NvRCA/MODZLO/VERSÃO 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

NOME 

LADEL TRANSPORTES LTDA 

OBSERVAÇÕES DO vErcuLo 

- MENSAGENS SENATRAN 

VoCê SabIa? 

Na CarteIra orgrtal dt trnslto - CD, -,.,em acesso ao CRLV, à CNH 

ainda ganha desconto de 40% nas Infraçes, além de muitos outros 
serviços de trânsito,  sem nenhum custo! 

Lela O QR Code e baixe agora. 

a 
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Dados do Velculo Inspcionado 

FOTOS DO VEICULO 

'VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO POSSUI PIO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA RFAP 17AR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

DATA DA INSPEÇÃO 0/0Z/20zS VÁLIDO POR 6 MESES 0/08/z025 

Nome: LADEL TRANSPORTES LTDA. CPF! CNPJ: 14793856/0001- 01 
Endereço: 1W 11°: ND TEL.: ND 
flalryo: ND lEstado: MINAS GERAIS Cidade: ELOI MENDES Cep: 37110- 000 

Placa: lOD- 9F66 lir Nota Fiscal: <MD- 9F66 Chassi: 93PB3802M8CO25506 
Espcls/ Tipo: PAS! MICROONIBUS Marca/Modelo: MARCOPOLO! VOLARE V6 MC 
Combustível: DIESEL lAlio da Faixicação: 2008 lAjio do Modelo: 2008 
Capacidade: 20 JPotticle: 140 Categoila: ICor: BRANCA 

CLIENTE CO 
SILVA 

400852644 
ndl~ado,*rc&o o.tod H11.0. —d. apta mim,. 

EM bta,10 ipIIea-e .omwne .owículo Inip.cloi,.da 

CRU 
CgIE1WA 8LvroPIA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054388010001.03 

EMAIL: ORV.VEICULAR@GMAJLCOM  TEL: 35 987114379. 

Relatório n'2475 ART!TRT: 

O proenia doeum.nto é relativo a Inspeçio técnica de segurança em y.l~ sendo considerado apto para frafegar pelas .la. 
pbIicasTRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do Propiletârio 



 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

           

                           

                           

 

GRUPO 1 

    

CIRCUITO DE FREIO 

            

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUP06 
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA ,arr GRUPO 7 
ESTEPE , FUNCIONAMENTO lí

-RISDEENE— 
RODAS

ESÃO 
TAC GRAFO t t 
CINTO DESEUANÇA .3flREDETR1 ÃO g EMENTO'St 1 
LACRES AtpABA IN ft4 A 2 LEMENTO Áfl. 

 FOR'XÓÓ LIM$K hEMEN 'i RU i 
FAROLTRX'SEIRd E1x!1Efttp .EARTIZTI o 
VIDROS SI 9.1 ELEM DE REGULtS aV 11f 

ELEME ii IMITADO 
GUo. b' tT EL EME kWE EIXAÇÃttZ$ 

LANTERNAS EL&1ENTÇeÓMPL'EENTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERTI1NJ tfl $URENU8rC4 $ ÇTIfl 9! 
RETRORREFLETORES ' '' V k 

GRUPOS 
GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁRoIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 
FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 
COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO - SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

  

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           

                           



DATA DA iNsflÇÃO 08/02/2025 vÁLIDo POR 6 MEsa 08/08/2025. 

CO CUENIt 
DASILVA + 

1409€S2544 

Cd. r.l.t4 rio ipIie Iøru.rn. lo v.aiIo S1.doflado. 

Página N°  ÍTZ 

Data Q3 Otr 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL ViSTORIA CNPJ:3054388010001-03 

EMAJL ORV.VEICULARaGM.AJLCQM TEL: 35 98711437a 

Relatãdo Tt 2475 ARTfTRT. 
O prnonte docanerdo 4 rol ao a ImpçAo tácnlca de segurança .m vrcuio saudo conei donde to pan Wegar p.ln .las 
p6tMta3RM4SPORTE ESCO^ 

dos do P 

Dados do Veículo lnsnclonado 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTS, SENDO REALiZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QuALQImR RESPONSASIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR OESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, 05 REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA ~AR O 
1RAII8PORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 

Nome: LADELWANSPORTES LTDA. CPF/ CNPJ: 1479386610001-01 
Endereço: NO IN': ND TEU NO 
Bairro; ND jEstado: MINAS GERAIS )cldadó: ELOI MENDES )Cep 31110- 000 

Placa; K}ID- 9F68 1  Nota Fiscal: KHD- 9F66 Chasi: 93P838D2MSCO2506 
Espêde/Tipo; PA&MICROONlJS Martmdodelo; MARCOPOLOIVOLAREVO M 
Comb.stIve4: CIESEL 1Mw da Fabricaçi 1~ do Modelo: 2008 
Capacidade: 20 IPot&icra: 140 ICattgorIa: Icon BRANCA 



sotvidor 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO 2 GRUPO6 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 1• - GRUPO 7 

ESTEPE •kENTOD ESÂO 

TACÓGRAFO J rr - 

CINTO DESØ4t&NÇA! '-RE DETR .0 EMENTO'. I- 

LACRES E*a4BA - LEMENTO ......' RESDEENE' - 

RODAS OLIM. - LEMEN - RU 
FAROL TR'$iT 'EARTIt £• -51 
VIDROS tA ELEM - DEREGU t_ 1 4 ELEME IMITADO 

- ELEMEL_EeIJ 
LANTERNAS 1 NTARES 
LUZES INTERMITENTES DE AOVERTfl Ct JREN3flEflI*TIC( Ji CTfl fl 
RETRORREFLETORES ' V 

- GRUPOS 
GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÃROIS PRINCIPAIS TAMANHO  TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUP4INÃÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 
FREIOS DE SERVIÇOS - PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO . VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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NIN  
TOKIOMAKINE 
SEGURADORA 

NCS ,M,PAhCIL LM ro,o,4NÇA 

+01<10 MARINE SEGURADORA SÃ 
CNPJ: 33.164.02110001-00 
RUA SAMPAIO VLAiL4, 44. CEP: 04004-902 - SÃO PAULO/SP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOMO (86546) 

SÃO 0000 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
www.to kb na rin e co m b r 

Página N.° 
Da(afflWi &5' 
SeNldorfl 

033-7 03399.53465 54179.281313 80485.001012 4 99890000027660 
Loc de Paamr& VeMment 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 11/02/2025 
Banafidájio: 

 
TOMO MARINE SEGURADORA SA CNPJ: 33. 64.021/0001-00 Açênd.)C69oB.AdolMo: 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-002 SÃO PAULO- SP 3689 / 5346541 

Data do Pc0zfl N'do Ooanmo: EØdc Meitt Dela do hocsssa,,øia Nosso NO,nSr 
06/02/2025 7768023 NS N 06/02)2025 1928131804650 

Uso do Bw,cø Cna: Moeda 0uanda& Valoc (•) Vsor do bcumsnta 
101 276,60 276.60 

instruçõGs: (1e,do de responublfldado do beneficiário) Desconto Akawn.ntc 
•PÕUCE OMO 147a36s4Qo1ol 

- outms Deduções: 
OOPWTOItWCOQaWt$$EG.r.I ECOnR $EOS DO St000 SISIIMA 

4jMwatMtilta 
pÔsENcMzroiaw2o2s.oLcuIJa Pix 

M)LTA DE 2.cO%Jtmcs DI 0.1 (+) O*o. AéSdmoC 

kO REDI.ft.,pan IIJ)2C2s ( skr Cobrado: 

J 

Prezado(a): LADEL TRANSPORTES LTDA ME 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua pra feróncie. 

Para confeflrse o boletojá foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
httpsr//portattokiomarine.com.br/valida-boleto/hOme.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por moio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOK/O (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC.,  0800 770 1523 

PROPOSTA: 7768023 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 276,60 
Vencimento: 11/0272025 
ftP Título: 7928131804850 
N° Parcela: 1 

V,ncnenIo A9nda C4go Bon.Ic*lo: ES$de ntIøt 
112i2Q25 3600) 5346541 1 NS 

NVbr doOSfltX
1 

Mor. 

(,) Vor Cato Nosso NMTlerQc N do Coo LXfl erfl 
792e131004850 1 71O23 

AIcSO MeoInIa 

033-7 Recibo do Pagador 

FaQ dor 
LÁDEL T4SPORTES DAM CP CNPJ: 14.793.86810001-01 PARC: 1/1 
RUA VC N E IAGI 1 ARDIM R4RAiSO 
3 0-00 LO MENDES - MO 

DII 011011 UII #II H 11 II I 111111 lI 11 010 Dl'- 
Aanlaçao — Ficha de Compensação 



Página Nt 5 5' 
Data09101í25 . TOKIOMAJVNE. 
SEGURADM 

NOSSA tANflStNCIA. SUA CONflANÇA 
CNPJ:33, 164.021/0001-00 

Proposta de Contrataço 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.00141/2008-71 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) vecuIo(s) selecionado(s) abaixo: 

Votculo: -Marc: pCOpoL0 -Modelo: VOLAR -20 -Placa: KHD9F€8 
chaisi: 93P3602M8CO255% -Me FabrIca00: 2008 -Mc Modelo 4000 -A,adOs:20 

veiculo: -M&ca: IMRCOPOLO -Modelo: VIOLARES -24 -Pla: 0MN6377 
Chasst 93PB37K2MAC052999 -Aao Psbcicaço: 2010 -Mo Madeto -2010 -Ãsentos:24 

A aceitação do proponente estarA sujeita à analise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar OU recusara 
incluso ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncia no prazo descrito, a proposta serà considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para e análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a propósta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicIonais. 

A não aceitação da Proposta de Contrafação sere comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceltaço da proposta. 

Faturamento 

4 

Após o Inicio de vigência, as aiterass de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os velculos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (Xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as Informações para evitar o não procassamenlo dos dados, sondo que o 
ve cujo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério dá seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Analise Especial > + incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG)ÃP -> APP ANUAL - AP Passagairos 
Fatura Anual -1  Alteração de Velculos 

Prèmlo Liquido Total Estii3iado iOEsUmodo Pr&nlo Total Estimado 
27555 105 27660 
Barco Agência Conta [Dia Pagamento cobrança  
- 14 • Ficha 

Nome Agência Cidade Agenci 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
unlco - Mual 27660 

A B O O F G A 

Marca Modelo Placa Chassi Mo fabricação Ano modelo Qtde de vigência 
(AkM) Assentos (ØoMfA& 

Certificado Individual do Seguro 
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a toklo MARINE emitirá os cerlificados indi4du&s 
e enXauranhani ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As intonnaç&es também estarão disponíveispara consuita pelos 
5e9urad08 e Estipulante através do site www.tokiomarine.com.br. 

Vlgéncia da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de Vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

Págjqia N.° 

Servi 

Dados de Controlo 

W. PFopoBta 

fl68023 

Informações do Proponente 1 Estipulante 

Proponente 
LADEL TRM415PORTES LTDA ME 

Ramo 
982 fl88023 

Id Protocolo 
1738859586942 

CNN 
14.793.866IOOO1l 

As partes: 

ToKlo MARINE SEGURADORA 61*, com sede na Rua Sampaio Viena, n° 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902. 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.02110001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir os10ulw4as: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expresse em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente ente o Espulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagarQento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIARIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constara na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; Inclusão, alteraçâo ou exclusâo de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S: REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes de 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislaÇã9 vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamentcda Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipularia. 

7. OBRIGAÇõES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecei á TOKIO MARINE todas as Informações necessárias para a anMlse e aceitação do risco, previamente estabe4eddas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II -manter a TOKIO MARINE Informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risca 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSP*CIA. mJR CONFlAl4Ç 
CNPJ:33. 164421/000140 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Ptocoo 8USEP 15414.00146112006-n 

MAC 
09121 

TOkIÕ ~. 5~.S.A. - ReQiEro $uS*p fl 81$0 
Merz - Rua Sarnpalo Vna, 44- Paralso - CP 04004-902 - SÃO 
PAULO  

Sucsnai 
SUCURSAL SICOOB  
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COOPEtVA3. ONCO$ E 
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C6dIo de oçi.ra$O 
COS000A00000A000C000C00000U 

8274S0o9553 

Corretora Rgï*o Telefone Data da Data da Data da Hora F;tia 
792813 - SICOOB MINASEG -ACM E CORR SEGS DO s'cooa SUSEP oa121389m Mwresso ~o ai,a 131M1 4/5 
SISTEMA 202031254 0010212025 06/02)2025 atualização 

06/O2)202 
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88ndor CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512100 

II - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

iv - repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta do 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prOmiosi 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se foro caso o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOMO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

Viii - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros: 

ix - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar Irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer Informações solicitadas, dentro do prazo por eia estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razâo de Convenção Objetiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contflbuttios, quaisquer Valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOMO 
MARINE; e 

II -Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévIa anuência da TOICO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práUcas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DÁ TOMO MARINE 

8. 1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

ii - Prover a garantia doa riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

lii -Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimente do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
cõiebrados junto aos Segurados, bem como da legliaçâo securltária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a Ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as Indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a iegislação aphcàvel e as 
Condições Contratuais do Seguro; - 

VI - Prestar ao espuIante, e a cada componente do grupo segurado, as informações nocessáras ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

Vil - Fornecer Informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobr9 os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII -comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOldO MARJNE de prêmios recolhidos peio ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como es consequências do não repasse; e 

VIII - informar ao segurado a situação de adimpi6ncia do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE comprometo-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principies de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) Mediante, no mínimo: 
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TOKIOMARJNE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANstIlcl& SM CONPLKÇA 
CPJPJ.'SS. 184 021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001481/2005-71 

ww  

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 

      

 

No, Proposta Ramo Id Protocolo 
1738859586942 

 

 

7766023 982 7 76 50 2 3 

 

      

Informações do Proponente! Estipulante 

Proporient CNPJ 
LADEL TRANSPORTES LiDA ME 14.793866/0001-01 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKiO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais o nas Condições 
Contratuais deste seguro, o autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de 0610212025. 

o ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informaçóes prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código CMI Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. V. 
O ESTIPULANTE fica dente que, quando necessário, oadoa cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o flmpspecificc,de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenclalidade das lnformaçóes. 

A TOM MARINE SEGURADORA SAiem o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, pèa 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOXIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação penarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto õ prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no Sri. 40, § 10 da 
referida Resolução. 

Contara 
792818-8I000BMINASEO-AOM e CORR SEOS DOSICOOS 
SISTEMA 

Restro 
SUSEP 
202031254  

Dat, da 
lmpressAo 
06m212025  

DStS do 
Reta tola 
08/0Z2025  

Data da Hora 
última 
n1uataço 
0~025 

Folha 
13:10:41 5,5 

TeM?on e 
0312138970 
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TOKIOMARINE Proposta de Contratação 
% SEGURADORA (Contratada) 
NOSSA TRANSPARÊnCIA. SuA CONF'rnç, 

 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
CNPJ:33. 164.021/0001-00 Processo SUSEP 15.414.001451;200W1 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrata serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Tokia Mame Seguradora 3/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upload" dos documentos digftalizados em Av.toklomerine.com.br  => Autoatendirnento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitao do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração na Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
o.registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
As Condições Gerais deste produto encantam-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico Lsusep.gov.br, e também no sue: wAw.tokiomarine,com.br  
O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site VAwsusep.gov.br, por meio do número de registro na 
SIJSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gral e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais faç& 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento coneto das lpfon,aç6ee pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As Informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pélo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aeitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicjeta, patlnete elétrica, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Sonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mall(Resumo do segura ou Endosso. cartão do segurado e boleto digitaIs) 
Emeli 
alinebueno 6hotmaiI.com  

Esta proposta 6 válida por 60 dias após a data do sua emissão. 

 

    

ftancyRodligues 
Diretoria de Pessoa 

Luciano Santiago Coelho 
Gerôncie de Produtos de Penosa 

Telefonei ÚteIs 
Ce*al de Atendimeato SAC SÃO - Detdente Auditivo e de Fala Disque Fraude Ouvido,la 
OBOO 31 TQKIO(86540) 0800 7039000 0800 7701523 0500 707e60 0900 .4490000 

Corretora Re0IsL'o t.lelone cata da Daa de Data da Hora Folha 7a2813 - srcocs MINASEG -ADM E CORR 5GS 00 siccOs SUSEP 0312135970 impressão Reterêada úlllma 13:19:41 3/6 SISTEW 202031254 06(0212025 06/02)2025 aluabaâo 
08 'WJ 2 O 2 5 



-t 
TOKIOMARINF. 
SEGURADORA 

NOS$ rçmNsAqo.c'A. 5kM COflIAlÇA 
CNPJ.i164.O1VOOO1-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP IS 414.00146112000-71 

Dados de Controle 

Informações do Proponente / Estipulante 

Informações do Seguro 

Vigência 
06/02/2025 atõ 06F02)1028 

O hido de detendo se,1 a partir das 24 horas da data do emito desta Proposta de Co.,ataçao à T.M. Maçine, nu oun data poslanar, 5° estabelecida na Pr000sa da Cantrataçõ, sendo 
que a cobeilura do Seguro fi. condicionada à sceltaçAc do rfsoo pela Toldo Mace. 

Perfil do Grupo 

Forma de Capital Segurado 

Garantias Contratadas, 

(IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor da capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à invalidez Total No caso de 

invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os porcentuals estabelecidos nas Condições GeraIs, 

Motorista 

Quantidade de Assentos Capital Total R$ Taxa Média Anual (por mil) Fatura Anual R$ 
2 30.000,00 10386 3116 

Passageiro 

       

QuantIdade de Assentos 
42 

 

Capital Total RI 

 

Taxa Média Anijei n,or rnifl 
0,3096 

 

No Pr;poata Ramo Id Protocolo 
7788023 982 1`768023 1738859586942 

Proponente CNPJ 
LADEL TRANSPORTES LTDA ME 14793.86&0001.01 
Atividade veloilo Assentos 
Transporte escolar 2 44 

Grupo Segurado Forma de Adesão CusteIo 
Passagelros Compulsàra 100% Emprese 

Capital R Quentidide de vidas 
Passageboittoto.Ista 15.0000 44 

Motorista Capitais gatunados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAl. CONDUTOR 10,000,00 100 866 
IPA-CIW.PERM.TCT(PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00000 IDO 1,73 
DMHO-DESP,MÈD. HCSP E ODONT. CONDUTOR 3.00000 10 2078 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,36% de IOF (Imposta sabre Operações Financeiras). 

() No há carência para eventos decorrentes de acidente essoal. 

Passaqeiro Capitais Sequrados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 16.00000 100 66118 
IPA-WN.PERM.TCT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000,00 IDO 1364 
DMHO-DESP.MÊD. HCSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 20 165,62 
O prêrtlo acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,30% de IOF (Imposto sobm Operações Financeiras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Fatura Anual R$ 
245.44 

CorTetora Reglslio Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
792813 - 8100GB MlNASEG - ADM E CORR SEGUI DO SICOOB SIJSEP 0312138970 Impressão Refarincls UltIma 13:10:41 1/6 
SISTEMA 202031254 00/0212025 08102)2025 alvallzeçio 

06/02/2025 

 

630.000.00 

  

       

       



 

- PáglnaN° &e 
DatajQ 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MC. 

DECLARAÇÃO 

LADEL TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNN soba n.2  14.793.866/0001-01, com sede 
na cidade de Elól Mendes-MG, na Rua Vicente Biagini n.2  231 APT n.2  102, Bairro 

Jardim Paraíso, CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se compromete a trafegar com seu 
veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o Município de 
quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que 

se refere a execução da linha 24. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elól Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025 

Çjrr 

JOSE ALADEL DA SILVA 

CPF: 462.840.446-15 

o 



JOSE ALADEL DA SILVA 

ua: Vicente Riagini, n 231 
airro Centro 

Elol Mendes-MU 
EP: 37110-000 

V ,/r42 \\ Lura  Q4*) 
ALINE BUENO DA SILVA 

Cl'F: 105.560.416-23 Condutor 

Pàna  

Data 0 -0, 3- 

LADEL TRANSPORTES t 
CNPJ 14793 866/0001-0 

02948865274 

24 

MARCOPOLO/VOLARE V6 MO PLACA KHD9F66 

¶9/0611962 

462.840:446-15 

LADEL TRANSPORTES LTDA 

ALINE BUENO DA SILVA 
• eclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na Ilita acima exposta, havendi 
ada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d-
ontrataçAo as mesmas condições. 

EIói Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

Rua Vicente Biagini, n9 231,. Bairro Jardim Paraíso - Elól Mendes - MG, CEP 37.110-000 
Email: alinebueno_5@hotmailcom/  Telefone: (35)99720-2910 

e 
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Elói Mendes, 06 de :;' tiro de 2025. 

ar Coelho Ferreira - 

CRM- 18020 

gL 'oe/Jto Q%yya 

C R M M G 18020 
anecoiog - Otsteüfcb 

CflntaMtdc 

Atestado 

Atesto que JOSÉ ALADEL DA SILVA 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doenças infectocontagiosas, vícios ou 

deformidades físicas ou mesmo déficit neuropsíquico, 

estando, portanto, apto para exercer suas atividades, na 

função de: MOTORISTA 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, 27- Telefone: (35) 3264-2385 - Dói Mendes - MG 





Da's 09,01-12 ST 

o 



Pag/na 

Data0  0r2  

Servidor  90 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte Interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 02948865274 

Nome do condutor JOSE ALADEL DA SILVA 

Naturalidade/UF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 19/06/1962 

Número da identidade M3872109-SSPIMG 

Filiação (Pai) SALVIANO LOPES DA SILVA 

(Mãe) MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

cpF 462.840.446-15 

Habilitado em 0810311989 

Categoria concedida ' D - 

Validade CNI-I ; 14/12/2027 

Correção visual SIM 

Pontuação 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES; 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ Á PRESENTE DATA. 

e Belo Horizonte, Sábado, 15 de Fevereiro de 2025- 10 horas e 14 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

COAF7.38271F2F35.171A2 

Rod. Papa João Paulo II, nQ 4001, 5Q  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.530.901 - Belo Horizonte - F'IG 
Ligue: 155 

DISÓIiE bENÚNCIA -181 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

PàraL'_GB 
Data O3iO'hc2S' 

SeMdor 

ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

do Código de 
às 09 h. 22 fim., 
Estado de 

foi encontrado 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de infd 
Minas Gerais, nenhunt 
em desfavor da pess 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

Nome: 

Registro Geral 

Nome do 

Nome 

Data de 

Natu 

Na cio nalid 

* * * *** *** * * * **** *** * * *** * * **** * *** * * *** * *** * *** * * *** * 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407062 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acosse o sito: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o carpo [Número do RCJ e [Número de Controle] 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 

e informe os caracteres no 
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N 205641292025 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 

Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federá] CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOSE ALADEL DA SILVA, pais de nacionalidade 
Brasil, filho(a) de SALVIANO LOPES DA SILVA e MARIA DE LOURDES DA SILVA, nascido(a) aos 1910611962, natural de 
EiÓi Mendes-MG, CPF 462.840.446-15. 

a certidão foi expedida em 0710212025 ás 17:14 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cede ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço tttps:/1servicos.pf.gov.br/eI-sinIc-pubIIcoIvalldar-c1", e digitando o núrn&o da certidão 
205641292025. 

Este documento é valido por 00 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

Página  

Data 09,0 X 5-
SeM4orJl 

  

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOSE ALADEL DA SILVA 
CPF: 462.840.446-15 
RG: 3872109 
Nome pai: SALVIANO LOPES DA SILVA 
Nome mãe: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/C1,1PJ44e responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e oCPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão 9oJpoTtpl do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido Implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEFU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a penado de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoula Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos d' inciso 1 do § 10 do art. 80  da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 16:19 

1, 13 

ELÕI MENqEp7 dê Fevereiro de 2025 às 16:19 

Código de Autenticação: 2502-07161907-O94-4-5294 

Para vafldar esta certIdão, acesso o sitio do TJMG (vAw/.mg.Jus.br) em CorUdão Judldal/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AuTEN11cAÇAO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua Invalidada e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 63  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13821360/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS da, classes CRIMINAIS contra: 

JOSE ALADEL DA SILVA 

Ou 

CPF n. 462.840. 

a d - 

demada 

ginárias do Tribunal 
tiverem em 
o 2022, do 

Certidão emitida em 
Regional F 
tramitação no,jb 
Conselho da Justi  
Observações 

a) A a 
Intere 
abaixo 

b) A pesqu 
espáli 

c) Nos 
cons 
interes&ad 

d) Certidão 
68012020 

e) Certidão 
- Tribu 

ePrQçe. 
f) Esta 

g) Confio 
abrange 
- sistema p 
- sistema pra 
e2° graus da6 e 
termos do art. 4° da 

h) Para solicitar a expedi 
jus.br,  

i) Para solicitar a expedição de certidão is 
eletrônico do citado Tribunal. 

àlljúrh Qra 
abra 

ualquer 
lidação 

u eventual 

'ifldIC*Q para a 
da polo 

biução CJF n, 

EFirtuaI 

¶* 61dâ0 NÃO 

ça Federal de? 
da la Região, nos 

ma 'processual do TRF da ? Região acossar o sitio 

efidereço https:/Jcertidao.tsl6. 

ÇMMiadeigíninge POcØosré 
01,. ilfE$fl4:  

íeg'ntes ba7 naddtdata o ora' 
iã9(Stã P,- ;lPJe; zis 

3 

Certidão: 13621360 

Código de Validação: 7A1  12FD BAE6 B6F0 8935 41 C E692 E248 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

01/02/2025 



DADOS DO SOURO OPVAT 
»gOoLptyo .'1 VS pN 

* 

CAI, TARI 

* 

DktÃDEQurAçÃo PAGAM NTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 

CHASSI PLACA ANTCRLOR/ UF 

* * 93PB37K2NAC032 999 
COM BLISTIVEL COR PREDOMINANTE 

DIESEL BRANCA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DETPnI- MG 

CERTIFICADO DE REGISTRO É UCENCIAMENTO DE VEICULO. DIGITAL CATEGORIA 

ALUGUEL 

4 as 
gi 

CÓDIGO REINAVAM 

00217921809 
PLACA 

tMNSG77 

AND FABRICAÇÃO 

2010 

NÚMERO DO MV 

233689229774 

POTÉNONCI LINDRADA 

1. 40CV/ * * * * 

MOTOR 

P1A028210 
CARROCE RIA 

Não APLICAVEL 

a 
a) 
v 
o 
u 

PESO BRUTO TOTAL 

6.1. 
EIXOS 

2 

LOTAÇÃO 

24? 

CPF/CN?J 

14,793.866/0001-01 

CÓDIGO DE SEGURJ'ÇA DO CLÃ CAI LOCAL DATA 

PASSAGEIRO ONIBUS 
REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

RINDO NACIONAL OE "DÊS (RÇ 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÃN9TO R) 
* 

CUSTO DO 
BILHETE R$) 

* 

VALO R DO (DE ( 

* 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO R$ 

* 

VALORTOTAL ASER PAGO 
PELO SEGUMDO(R$) 

* 

INFOPJLtAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

Oal,tt e!a por PóS d srS O')W OnS) s l4)O1jC25 lt4L 

- MENSAGENS 5(NATMN 

OBSERVkÇOES DOVIIC&JLO 

ALIENAÇÃO FIDUCIÍRXA 

r 

— 

NOME 

LADEL TRANSPORTES LTDA 

56561808135 
MACÃ/ MODELO/VERSÃO 

V.19 50.0 

Na Carteira brgltal de Trânsito - COM, você tem acesso ao CRI.'), à CEIA e 

ainda gaha dcnnto de 40% nas Wtaçfle ajén, de muitos ootro 
serviços de trânsito. ser nenhum custol 

Lela O QR Code balite agora, 

Í Ar SU;ic 

EtC MENDES MC 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

09102/2025  
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:30643S8OIOcO1O3 

EMAIL: ORV.VEICULAR@OMPJL.COM  TEL: 3598711.6370. 

%avIsTozA 

Relatório n' 2468 ARTITRT 

O prosenta documento é r.IttNo a Inspeçao técnica de segurança cai niculo, sendo considerado apto para fraf09ar pela. A. 
públlcas.TRANSPORTE ESCOLAR 

Dados do PrODrtettFio 

FOTOS 00 VEICULO 

Lateral 

QUENTE 

Traael. 

Pa rio ia ml ta 

DATA DA INSPEÇÃO 06/02/1025 VÁLIDO POR 6 MESES 08/08/2025. 

Nome: LADEL TRANSPORTES LTDA. CPFI CNPJ: 1479386610001-01 
Endereço: ND IN°:ND TEL:ND 
Bairro: ND lEstada: MINAS GERAIS ICidado: ELOI MENDES C.p: 37110- 000 

Placa: DMN- 8377 IFI' Nota Fiscal: DMN- 6G77 ChassI: 93P837)Ç2MACOS2099 
Espécie! Ilpo: PAS! ÔNIBUS Marca/Modelo: WRCOPOLOJ VOLARE V6 O 
Combustivel: DIESEL 1kw da FabrIcaço: 2010 IAno do Modelo: 2010 
Capacidade: 24 )Potência: 140 Categoria: )Cor. BRANCA 

[sia dcdaMço retrata a condl~a do y.rcuo no ato da Lnspeçlo. iendo que no no, rnpom.bnnmos porc.nIuals falhas ou n'odlflcaçte. ocoqTldas apsa 11flIa. 
Lste reritrIo ipca-ie zcinnte aovekulo Ir,pçIooado. 

ados do Veículo Inspc!onado 

WEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 

DAAPROVAÇÃO DESTA INSPEÇÀ0, OS REQUIsrrOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSARIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  
CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPO  
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEdURA'NÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEÚRANÇA GRUPO 7 
ESTEPE ÇUNC1ENTOD U$PESÃO 
TACÓGRAFO 
CINTO DE SjJfANÇA Dt flRE DE TR' jg ÃO r2MENTUO 
LACRES o&aOMBA INÁA 1bR RESDEENE9 1 
RODAS EQR&'flO LI fr ELEMENt8YRUt t 
FAROLTRSEIRd LJ $*J / .FL1WV5EARTIçt AO 
VIDROS ,S'7 4ELEMê7uI'DEREGU C'» 

ELEME4AIMITADO 
ELEMEr4 iM( EFIXAÇÃO 

LANTERNAS ELE MEWTOS€OMPCEMtNTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERFS S f r-rR 
RETRORREFLETORES t * r 'tfl* 

GRUPO 8 
GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  
FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 
COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



(OW 
O9WA lEAl. vlçmrdA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:30543880/0001O3 

EMAIL ORV.VEICUI.AR@GMAILCOM 1EL 35987114379. 

Retstódoflh24s$ WÍTRT: 
O pressnto docijimro é relalivo frt.paØo Iâa,lca de segurança eni velailo. sendo considerado *° t* tgar p.ls. — 
ptt4kafiNSPORTE E&COLMt. 

Dianteira 

ptncamfl 

rOTOS DOVEiCULO 

DATA DA NSPtÇÂO 08/02/2025 vÃuoo POR 6 MEsEs 08/O8/2025 

VEJCIJLO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTO, SENDO REALiZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASS1JMO TODA E QUALQUER RESPONSASIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇAO DESTA INSPÇAO. OS REQUSÇTOS MIt4IMOS DE SEGURANÇA HECtSSA&2OS PAU REAliZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR 

Nome: L4DEL I1W1SPORIES LtQp cpri CMfl: 1479386eI0Go- 04 
ndareço: NO N NO TEL.: NO 

Bairro: ND atado: MINAS GERAIS Cidade: ELOI MENDES ICw 37110- 000 

Maca: DMN- aS?? j* Nota Fiscal: DMt.I- 8077 Chassi, 03PBSIK2MACO$2999 
Espáclei Tipo: PPSf ÕNBUS MarcaModelo: MARCOPOLU VO A2F VO O 
comlxistivel: DIESEL 1 IAs'o do Modelo: 2010 
Capacidade: 24 PotMcla 14Q Cata4orts Can ~CA 

Esta d.cjaraçlg 't,ta fl 'onJ~e do 'eSo lia go d &.s.flo, itido qje do n r.çois.batno, .e hgcoj n.00loava.. oconld. IPâlI TIflS. 
Esfa r.Ia,10 ap. imii.'t. as vett bi,*doo.do. 

PáaNtf 
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TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 2 

PARA-CHOQUES 
ESPELHOS E RETROVISORES 

PARA-SOL 

VELOCIMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO  

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 
VOLANTE E COLUNA - 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICUIAÇOIS 

SERVODIREÇÃO HIDRAUUCA 

AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

RETRORREFLETORES 1 V rt R LV%LW W fl' * W' 

GRUPO 8 

GRUPO 4, ± 

FÁROIS PRINCIPAIS*'  

FÁROIS AUXIUaES 
LANTERNA DI!OMINAÇÃO DA PLACAtRASEIRA 

LUZES DO PAINEL  

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

TAMANHO ETIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 

GRUPO 1 - CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLVDO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

TRIÂNGULO DESE31JRANÇA r GRUPO 7 

ESTEPE • uENTOD, ESÃO 
- - I;*Ç• -Iü 

TACÓGRAFO 
-. - - 

CINTO DESq$iÜLNÇAI &REDETR O EMENTO It 

LACRES Q4BA IN - LEMENTO - RES DE ENE - - 

RODAS Fba'Õ LIM LEMEN • 
t - r- -- 

FAROL Ttt øEARTt O 4 

VIDROS ELEM: DEREGUt 
511 

- - ELEM - IMITADO 0,1 
ELEME EEJXA ..' 

LANTERNAS - - ÃM*L(ÉNTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERT'fl 1 CT1 t V*ENC*TIC 1! CT'fl fl 4 

FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DEESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LIQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



Pãgf na N.°  '1 7 
Data 

Sei, 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 
CNN: 33164.021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44 - CEP: 04004-902 - SÃO PAULO/SP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOKIO (86546) 

SÃO 0800 703 9000 
SÃO Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1 623 
Ouvidoda: 0600 4.49 0000 
Disque Fraudo: 0800 707 6060 
wwW.tollornorine.com. b 

1 1 I I 1 11 IMI II 1 uI fl 

'% TOKI0M~NE  SEGURADORA 
1 N%PÂNCI*. SOk c<,PINÇA 

Prezado(a): LADEL TRANSPORTES (IDA ME 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://poflaI.tokiomarifle.COm.br/ValidabOletOth  orne. 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Centra! de Atendimento pelo 
0600 31 TOMO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - MC: 0800 770 1523 

e 
PROPOSTA: 7766023 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 27460 
Vencimento: 11/02/2025 
N° Título: 7928131604850 
N°  Parcela: 1 

02106/2025 13:19:29 

.. Sntander 033-7 Recibo do Pagador 
Venclmmao: Agnda 1 Cd". Baneficlo EpÕcIs Quantldad€ 
1 1102/2 025 3GU 1 5348841 f NS 

Vobr do 000umefllo( _) Oesc,to / AbatImefl(o {+) Ma MuLta: 
275 / 
4 Vajor CoOrad Nosso Nómero N do Documento: 

1 
 

752a1 3180.1Q 776SO7 

Àutenticaçao Mecãrtica 

V dcl: 
LADEL TRANSPORTES LTDA ME 
SUAVCENTEOIAGN 3 
3 0-0 

uI 

CPF CNP1 14.793.866/0001-01 
JARD M PARNSO 
LO M NDES - MG 

Audo$e eAjçIca 

PARC: 1/1 

033-7 1 03399.53465 54179.281313 80485.001012 4 99890000027660 
Locai de psgameifl vendmento. 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 11/02/2025 
Beç1ofi05~10: 

 
TOMO MPRlNE SEGURADORA SÃ CNPJ: 33. 84.021/0001-00 Ancia/CóóyOBnBftcIádC 
RIJA SAMPAIO VIANA, 44 - CEP: 04004-902 SÃo PAULO - SP 3689 / 5348541 

Data do Documento: N'do Documento sp4de: Àcei* Dma do Atcsssamentot bS3O fl1er 
06/02/2025 7768023 NS N 06/02/2025 7928131604850 

Uso do Banco CarteLra Moalla: Ouanttade: Vabr: Vabr do Docnet 
101 R$ 27660 27680 

Instruções: (Todo de responsabilidade do benefLotãr1o) Desconto anento, 
APUC UNIOA 147I3eSeOQIQl 
PROPOSTA: 7760023 (.) OUtBS D.duÇeS 
ÇOPflTOR: stc000 MIRA900 - ADM E CORR 5E09 DO 510005 SISTEft 

ix 
j (4) Moral Multe: 

p?ósv!NcIMENT0IlMjzn25.cALULM P 
MlJt.TA DE 2.00% E JUROS O 3.tIsIM AO OLA - (+) Outros Acréscimos: 

•Aor{EOEPásII2I2o25 1 O 

F do 
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Date nt - 

Servid 

TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOaSA r NsAPÉCLA SUA cONflM4QA 
ONPJ33, 184.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414,001461!2008-11 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixo: 

veiculo: -Marca: ~COPCLO -Modelo: V01-ARE -20 -Placa: KH09F86 
CauF 93P63802M8CO25506 -Ano Fot1caç 2008 puio Modelo -2000 -Ass,nto,20 

Velculo: -Marca: MARGOPOLO -Modelo: VOLPRE -24 -Placa: Dt1N0G77 

ChassI: 93P937K2c022999 ano Eabflcação: 2010 -Ano Modelo -2010 -Assentos:24 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares pala a análise do rii..o, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A omissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o inicio de vigência, as alterações de veículos incluídos na Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os velculos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo devo estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layaut abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máxime 30 anos de fëbrcaçâo e a aceltaçâo ffcará a uitôrl. da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veicules 

A H G F D C B 
Qtde de 
Assentos 

Vigência 
(DDA4tNAkM) 

Ano modelo Mo fabricaçáo 
1.'.) Chassi Placa Modelo Marca 

Certificado Individual do Seguro 
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TO}KlQ MARINE emitirá os certificados Individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão dispontvels para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do sita www.tokiornarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Estimado 
275,55 1,05 276,60 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 11 Fidia 
Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
único - Mual 27650 

Este seguro não sara renovado no término de vigência da Apóhoe sendo necessário efetuar a contratação de unia nova proposta. 



PãglnaW. __ 

Servidor 

TOXIOMARINE 
SEGURADORA 

ofl tANPRNcIA. OftflAr.Ç 

CNPJ.33. 104.02v000?a 

Proposta do Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marhe Acidentes Pessoais Passageiro 
Pronss SUSEP ¶54140014602008'71 

 

Sucursal 
SUCURSAL SICOO9 

Diretoria 
COOPERATIVAS, BANCOS 
AUTO DIFERENCIADO 

NAC 
09127 

0ód190 «e Operaçáo 
COS000A00000AC000000C00000U 
E82745S0955 

Corretora Reis(ro Telefone Data de Data de Data da ilora Folha 
792813- SItCOS MtNASEG -ADM E CORR SEGS Do s'coos SUSEP 0312136970 mpresso Referência alma 13:1941 415 
SStEMA 202031254 o&0vz025 06t0v2025 arualizaçao 

06I2J2025 

Toklo Marino SeuraCora SÃ.- Reglstn Sus-1 1°  619-O 
Malt - Rua sanipalc Víana, 44- para150 CEP 04004-9C2- SC) 
PAULO 

   

     



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n0050051voa 

Dados de Controlo 

Página 

Data 

SoMdo 

Id Protoco 

7768023  
No, Propt,StH Ramo 

17588 9 586 942 7768023 982 

niormações do Proponente (Estipulante 

 

CNPJ P ropoiient, 
LADEL TRANSPORTES LTDA ME 14.793.666m001-O, 

  

  

As partes: 

701(10 MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio Viana, n 44, Bairro Paralso. São Paulo S, CEP 04004-902 

regularmente inscrita no CNPJ ,° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente o presente Contrato de Seguro Cotetivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES , 1.1.Salvo disposição expressa em contrario, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contrataço da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante a o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

ai. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prémio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 

recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÀO, na APÓLICE e no CERTIFICADO 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exc(usâo de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

e S.  REMUNERAÇÃO 

S.I. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e devera constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇAO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÁO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteraçâo nas Condições Contratuais que mpftque em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mtnimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES 00 ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

I) - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 



Página N. 

Dela 0.9 olas- 

Servil 

TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

OSS TRANSAtENCA UA CONPIANÇA 
CNPJ:33. 164. 021/000l-ÔÔ 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461)200B.71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 

Informações do Proponente / Estipulante 

Proponente 
L.ADEL. TRANSPORTES L.TDA ME 

CNPJ 
14,793.866(0001-01 J 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar a Seguro em 
referência, elaborado pela  TOKIO  MARINE através da Proposta de Contrataçó. 'ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 

ontratuais deste seguro e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicia de vigência a partir de: 06/02/2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, vetar do capital ou taxa do prémio perderá a direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrata de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa, rim caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

No. Proposta Ramo Id Protocolo 
7768023 982 7765023 1735059585942 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declara, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n°382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no sã. 4, § V. da 
referida Resolução. 

Corretora Registío Telefone Data da cata da Data da Hora Folha 
792813- scoce MINAsG - ADM E CORR SEGS 00 SCOOB SUSEP 0312135970 lmpresao Re!errrnr última 131941 5/5 
SISTEMA 202031254 06/02/2026 06/02/2025 attiallzaçâo 

06102)2025 
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Servidi 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-0051 VOO 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, Informações relativas ao SEGURO contratado: 

lv -
repassar os prémios á TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturaniento da Proposta de 

Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 

ações; 

Vi - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de Qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX- comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

XI - disponibUizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitada; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais caso o esteja contratando com objetivo de atender és obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUS-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros =tributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas do conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais: 

e III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro: 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as Indenizações devidas ao BeneficIário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

92. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 
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TOKIOMARINE. 
SEGURADORA 

NOSSA tPAN5PMÉ11IA SUA CCMP!ANÇA 

CNPJ:3. 164.021/000l-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 16.414.00148112008-71 

Uquidaçâo do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertas por este contrato Serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento da documentação completa e correta na TaRjo Marino Seguradora S/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
'upload' dos documentos digitalizados em ww,.tokiomarine.combr => Autoatendimenta > Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo delE (quinze) dias, contados da datada recebimento da Proposta de ColltrataçáO para aceitar OU recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será ccmunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

registro deste plano da SUSEP não impliCai por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercia liza$o. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo como número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico ww'w.susep.gov.br, e também no site: vn,w.tokiomarine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastrei de seu corretor, no sito vntw.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

È importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponento ou cancelamento do seguro e imputação do responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veiculos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporaçâes militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apôuce 

Forma de Envio 
E-mail(Rasumo do seQuro ou Endosso cartAo do segurado e boleto dinitais) 

maU 
linebueno 6@hotma(i.com  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

Nancy Rodrigues 
Diretoria de Pessoas 

Lu&anø Santiago Coelho 
Gerência de Produtos de Pessoas 

Corretora 
782813- S10003 MINASEO - AOM E CCRR SEDE 00 SICOOS 
SISTEMA  

Dote da 
lmpressác 
08/02)2025  

Data de 
Refer8ncia 
06/02)2025  

Data da 
última 
att'alaçâo 
06/0212025 

Reolslro 
SUSEP 
202031254 

Teletone 
031 2138970 

Hora 
13:19:41 

Telefones úteIs 
Central de Atendimento SAC SAc - Deficiente Auditivo e de Pata Disque Fraude Oujldorta 
0800 31 T0K1C(85546) 0800 7039000 0000 7701523 0800 7076080 0800 4490000 

Folha 
3,5 



TOKIOMARINE 

SEGURADORA 

qossj, rRA45ptNCIk ao, CONFIftIQA 
CNPJ:33 164.t21/0001-00 

Dados de Controle 

eãglnaN 

Da a.  tar_ 

seMdo 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.0014e1f2008-71 

Informações do Proponente! Estipulante 

Informações do Seguro 

0610212025 até 05/02/2026 

O InIdo de vigência será a partir das 24 horas de data do envio dada Proposta de ConfrataçO á Toldo Marina. Ou nutra data postedac se estabeledda na Proposta de Conhiataço, sendo 
ue a cobertura do Seguro fica condidonade à awItao do dsoo pela Toklo Marins. 

erfil do Grupo 

Forma de Capital Segurado 

Garantias Contratadas: 

UPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. Na caso do 
Invalidez Parcial, a indenização será de acordo com os percentuals estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

Qtjnntldade do Assentos 
2 

Passageiro 

Quantidade de Assentos 
42 

Capital Total RI 
30000,00 

Capital Total R$ 
$30.000,00 

Taxa Média Anual (por mli) 
10388 

Tatua Média Anual (por mil) 
0.3808 

Fatura Anual R$ 
3116 

No, Proposta Ramo Id Prolocolo 
7768023 982 77e5023 1735859505942 

Proponente CNPJ 
I..ADEL TRANSPORTES LTbA ME 14.703.866/0001-01 
Atividade Veloulo Assentos 
Transporte escolar 2 44 

Grupo Segurado Forma de Adesão Custeio 
Paseegelros Compulsórla 100% Empresa 

Modalidade Capital RI Quantidade de vidas 
Passaeke/Motor1sta 15.00000 44 

Motorista Capitais Segurados (R$) 94 Indenização Prêmios (RS) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.00000 100 8,65 
IPA-iNV.PERM,TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00000 100 1,73 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP 5 ODONT. COfDUTCR 3,000 00 20 2078, 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contorno a 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passaqeiro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prémios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 16.000100 100 68.18 
IPA-INVPERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.00000 100 13,64 

MHO-DESP.MD, HOSP E 000NT, PASSAGEIRO 3.00000 20 153.62 
prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(1 No há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Fatura Anual R$ 
245,44 

Corretora Registra Telefone Data da bate de Data da Hora Fobia 
192813 - ST000B MINASEO - ADM E CORR SEGS DO 5100DB SUSEP 0312135070 Impressão Referência últIma 1319:41 lis 
SISTEMA 202031254 08/02/2026 0610212025 ataIlzaço 

08102/2025 



PâgInaN 

Data 

seMdar 
À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

e 

DECLARAÇÃO 

LADEL TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2  14.793.866/0001-01, com sede 

na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua Vicente Biagini n.2 231 APT n.9  102, Bairro 

Jardim Paraíso, CEP n 2 37.110Ld6dfiECLÃ que se compromete a trafegar com seu 

veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o Município de 
quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que 

se refere a execução da linha n. 06. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

MATEUS MAMEDE DA SILVA 

CPF: 125.383.896-82 



LADEL TRANSPORTES LTDÀ 
CNPJ: 14.793.866/0001-01 

Pagina 

Datt°  
-5 

MATEUS MAMEDE DA SILVA 

fia: Avelino Ferreira da Silva, n 339 
airro: Santa Alice II 
lei Mendes-MG - 

CEP: 37.110-000 

05709 14223. 

06 

MaGqQLQIMQLA1tE V6 ON PLACA DMNSG77 

20/09/1994 

I2538319642 

LADEL TRANSPORTES LTDA 

ALINE BUENO DA SILVA 
Ileclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
sada que impeça de realizar o serviço contratado. Declare, também, assim manter por todo o período d 
ontrataçAo as mesmas condições. 

- ç 

EIóÍ Mendes/MG 10 de fevereiro de 205. 
1 

qvr8jnj 
ALINE BUENO DA SILVA 

CPF: 105.560.416-23 Condutor 

.Á, 4h.. 4L2., 

Rua Vicente Biagini, n9 231,BairrojardimParaiso —.EIói Mendes -  MG, CEP 37.110-000 

Email: alinebueno_6@hotmail.com/  Telefone: (35)99720-2910 



Elói Mendes, 10 de -iro de 2025. 

gar Coelho Ferreira - 

CRM- 18020 

Pàp,aN, t- 

+a- 
C R M M G 18020 

G~ i8 
CnIco Médica 

Atestado 

Atesto que MATEUS MAMEDE DA SILVA 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doenças infectocontagiosas, vícios ou 

deformidades físicas ou mesmo déficit neuropsíquico, 

estando, portanto, apto para exercer suas atividades, na 

função de: MOTORISTA 

- 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, 27- Telefone (35) 3264-2385 - EIói Mendes - MG 



o 



..kÃ1EDRÀtIVA DO BRASIL 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser conflrmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/AwiwserprD. gov.br/assinador-d  igual. 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 05670914723 

Nome do condutor MATEUS MAMEDE DA SILVA 

Naturalidade/UF ELO[ MENDES/MG 

Data de nascimento 2010911994 

Número da identidade MG20661613-SSP/MG 

Filiação (Pai) ABENIR DONIZETTI DA SILVA 

(Mãe) TERESA IMACULADA MAMEDE DA SILVA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

e CPF 125.383.896-82 

Habilitada em 18/12/2012 

Categoria concedida 

Validade CMI 11/01/2034 

Correção visual SIM 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação B 12/12/2012 

O 24/01/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ APRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sábado, 15 de Fevereiro de 2025-10 horas e 13 minutas 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAR0TI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

28 D57 D55 EF.7F94E.3599 E 

Rod. Papa João Paulo II, 0 4001, 9 andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MC 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA. 181 



Nome: 

Registro Geral 

Nome do 

NomeØ 

Data de 

Naalj 

Nacionallg 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhum 
em desfavor da pess 

Belo Horizonte, 

20 do Código de 
às 09 h. 24 mm., 
Estado de 

oi encontrado 

Autoridade Policial: 

POLÉIA 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS seMdof 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

* *** * * *** *** ** * ** * * * *** * **** * *** * * **** * *** ***** * ** * * * 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407075 

Atenção! Para verificar a autentiri 4a'ia do atestado: 
- Acene o alto: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botSo [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RGJ • (Número de Controle] e informa os caracteres no 

campo solicitado 
- C2.ique no botão [Conferir] 



servklOr 

N 205645592025 
Ministédo da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MATEUS MAMEDE DA SILVA, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de ABENIR DONlZETTl DA SILVA e TERESA IMACULADA MAMEDE DA SILVA, nascido(a) 
aos 20/0911994, natural de Elói Mandes-MO, CPF 125.383.896-82. 

Ca certidão foi expedida em 0710212025 às 17:18 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cede ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:1/servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publicolvalidar-cacf',  o digitando o número da certidão 
205645592025. 

Este documento e valido por 90 dias. 



  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registras de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MATEUS MAMEDE DA SILVA 
CPF: 125.383896-82 
RG: 20661613 
Nome pai: ABENIR DONIZETTI DA SILVA 
Nome mãe TERESA IMACULADA MAMEDE DA SILVA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNIJ óde responsabiIidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitadôs 

c) ao destinatário cabe conferir oinomep a.  titutaridade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1- do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 15 de Fevereiro de 42 às09:59 

ELÓI MtNdE 17' de Fevereiro de 2025 às 14:08 

Código de Autenticação: 2502-1714-0842-0950-2506 

Para validar esta certidão, soasse o sítio do TJMG (vnwi.tJmg.Jus.br) em certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 68  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13621371/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS je,classes CRIMINAIS contra: 

MATEUS MAMEDE DA SlLV 

Ou 

e 
CPP n. 125.383.89 

Certidão emitida em 

Regional FedeMíJ 

tramitação no 

Conselho da J 

Observações: 

a) A 
iflteres$ 
abaixo; 

b) A pesqui 
espólio» 

c) Nos ai 
cana - - 

interesèact 
d) Certidão o 

68012020;-. 

e) Certidão 
-Tribu 
e PrQc 

O Esta 

g) Conto 
abrange 
- sistema p 
- sistema pro 
e 2° graus da 
temias do art. 4° da 

h) Para solicitar a expedi  
jus.bn  

i) Para solicitar a expedição de ceritidá refà 
eletrônico do citado Tribunal. 

inárias do Tribunal 

tiverem em 

e 2022, do 

qualquer 
a lidação 

u eventual 

kadp para a 
fÔda pelo 

lução CJF n. 

a cPtidão NÃO 

7 
Federal de I-

da 10  Região, nos 

iidoreço httpsí/ceftidao.trfo. 

rocessual da TRF da 1a  Região acessar o sítio 

Certidão: 1362137 

Código de Validação: C3F0 778C DCFO 7C53 4FE9 FD3F BOSB 7584 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:2736 

     

07/02/2025 
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CPNJ: 14.793.566/0001-01 Fornecedor; LADEL TRANSPORTES LTDA 

Valor: R$ 98.686,00 Data de Assinatura: 07/03/2025 

Final vigência: 30/04/2025 Início vigência: 01/02/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 3212025 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel NoMeio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓL MENDES - MC) 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoe1etronicoeloimendes.mgov.br  

O MUNICIPIO DE 1101 MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE 
e representado por seu Preíeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, 
cpr n° 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elól Mendes —MG e a empresa 
LADEL TRANSPORTES LIDÁ, no CNPJ sob o n014.793.866/0001-01, estabelecida na cidade do 
aoi MENDES - MC), na RUAVICENTE BIAGINI, 231, bairro JARDIM PARAISO, CEP37110-
000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a), ALINE 
BUENO DA SILVA, portador do CPF n°  105.XXX.XXX-23, resolvem celebrar o presente Contrato, 
de acordo com o Processo Licitatório n°. 14/2025, decorrente da DISPENSA n° 312025, observadas 
as disposições da Lei n° 14.133, de F de abril de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro 
de 2024 e Decreto Municipal n°  3.310, de 24 de janeiro de 2024 mediante as chiusulas e condições 
seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE ALUNOS E RESPONSABILIDADE DO 

PODER PÚBLICO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À 
EDUCAÇÃO GRATUITA. A MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇO, ANTE A EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, 

MOTORISTAS E GERENCLAMENTO DA OPERAÇÃO, SENDO POSSIBILITADO PELA 

1 FOISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, PRECEDIDA 

DE PROCESSO LICITATÓRIO, CABENDO AO EDITAL REGULAMENTARAS CONDIÇÕES 

DE EXECUÇÃO. ASSIM, A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ACIMA ELENCADOS ATENDERÁ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ELÕI MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE [E TRANSPORTE DOS 

ALUNOS IDA ZONA RURAL Às SUAS RESPECTIVAS ESCOLAS, EM CONFORMIDADE 

COM O CALENDÁRIO ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS, nas condições 
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5.1-0 valor total da contratação á de R$ 98.686,00 noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais 

Seq Item DescriçtoIEspeciflcação IJN Quantidade Unitário Total 

6 290 LINHA 06 - TRANSPORTE - MARIA DO KM 4.558,00 7,00 31.90600 
CARMO MENDES 

22 308 LINHA 24 - TRANSPORTE - KM 9.540,00 100 66.780,00 
TARGINO/BRASILINO/ NORMA DE 
BRITO/CARROSSEL/CIRANDINHA/LUISA 
CARNEIRO 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREflITURA 
CNN: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2.000 —Licitações 

R: Coronel Horácio Atves Pereira, 335, Centro -CEP: 37.1I0M00 

ELOI MENDES -MO Site: www.eloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeietronico@etoimendes.mg.gov.br  

estabelecidas no Termo de Referência, que é parte integrante deste, conforme relação detalhada 

abaixo: 

1.2 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

12.2 —AAutorização de Contratação Direta; 

1.2.3 —A proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

17tAkÇ. ir'tws nrgnr2n1Erz1 
2.!— O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1-0 contratado no tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.1 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo. 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 -. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções dc 
declaração de indoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3—O regime de execução contratual ,os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este 
Contrato. 

4.1 -Não será admitida a suboontratação do objeto contratual. 

r~ 001  Raí 
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CNn: 20.347.22510001-26 -Fone: 09004432000—Licitações 
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ELÓl MENDES - MO Sito: www.eloimendes.mg.gov.br  
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5.2 -Nu valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exccuço 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

cofltrataÇo, 

5.3 .- O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao, contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em  
conta bancária, mensalmente, no 150  (décimo quinto) dia útil após a apresentaço dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorízaçâes De 

Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do fylunic(pio de Eloi Mendes - 
Prefeitura. CNI'J n° 20.347225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora. diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Elo Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentaço, desde que devidamente regularizados. 

riw.et- ....... raijar...  . -..
..

... .

1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 31/12/2024. 

Página 0:  9-9 

DataD9/9F14 

Servidor 

. 8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercicio da Secretaria Municipal, conforme tabela: 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

It Coronel Horácio Mves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELOI MENDES - MG Site: w-ww.eloimendcs.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeietronico@eloimendes.mg.gov.br  Servido 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilibrio econômico-tinanceiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal o° 14.133/2021 Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303. de 02 dejaneiro de 2024, devendo 
análise ser promovida pelo gestor do contrato na tremas prazo previsto pela legislação vigente. 

lo.! - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 4.133/2021, Decreto Municipal o0  3.303, de 02 de janeiro de 

2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forinaliaço do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133. de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaflzados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aut. 136 da Lei n° 14.133. de 202!. 

5V99  
11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação. serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mondes - MC reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo como previsto no termo de referencia, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada á obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4.0 objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato 
seus anexos; 

12.1.2—Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Coniratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 20— Licitações 

R: Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES -MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gOV.br  
e-mail: pregaocletroniw@eioimendes.mg.gov.br  

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Ojntraffido do valor correspondente ao foTnccimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 —Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 

Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

12. 1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as olicita e reclamações relacionadas a execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelos 

contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 

Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostas ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. IS?, II. da Lei n.° 14.133, de 202!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no toml ou em parte, rio prazo 

lixado pelo risca] do contrato, os bens nos quais se veri íicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 

13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela liscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 

4) Certido de Regularidade do FGTS— CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas cm legislação especifica, cuja inadimplência n& transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133. de 2021); 
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13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único, da 

Lei nY 14.133, de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ânua decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, d. da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante: 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar scus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 .. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 - Nau haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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15.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal rf 14.133/2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecUçO parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleUvo 

o) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato 

1') praticar ato fraudulento ria execução do contrato 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

li) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°  12.846, de lo de agosto de 2013. 

15.2— Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima decriias a seguintes sançi)es: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contraio, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei no 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'. e' 

e 'd" do saltitara acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave lati, 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas e", Ç'. "g" e "li" do subirem acima deste Contrato, bem como nas alineas 'b" "e" e 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50,  da Lei ri0  14.133, de 2021). 

iv, Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §30 da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e' a h" do subitem IS. 1 de 5% 

(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
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C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subirem 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subirem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 

30% do valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133, de 2021) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei n 14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

contado da data de sua intimaço (art. 157, da Lei nv 14.133, de 2021) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobradajudicialinente (art. 156. lilto, da Lei n° 14.33, de 2021). 

15.7— Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rçcothida administrativamente 

no prazo máximo de IS (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n` 14.133. de 2021 • para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadc 

para licitar ou contratar. 

15.9 —Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n 14.133. de 2021): 

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.
- 
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f. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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15.10 - Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

ptocedímental e autoridade competente definidos na referida Lei (arL 159). 

15.11—A personalidade jurldica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contraio ou para 

provocar coníuso patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridiça prévia 

(art. 160. da Lei n° 14,133. de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n° 14.133, de 202!). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração conra1ante, resultantes de mullii administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações no forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do cronograma lixado 

para o Contrato; 

16.1.2 —Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituldo em 'nora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Florácio Alves Pereira, 335. Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG Sito: www.eloiinendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeictronico@eloimendes.mg.gov.br  

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.1— Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnitura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.3—Se a operação implicar mudança da pessoa jufldica contratada, deverá ser formalizado tenno aditivo 

para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será preoedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econ6rnico-

financeiro, hipótese em que será concedida ndenizaç.o por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.5—O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2-.aso se constate que a pessoajurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

fiuniliar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (na. 30, 
§ 30  

do Decreto n.°  7.203, de 4 de junho de 2010). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133! 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principies gerais dos contrato. 
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18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
especifico que será parte integrante da contrataçâo, na formada Portaria 383 1/2023. 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no ari. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial ria Internei, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021, e ao ad. 8°, §2, da Lei n°. 12.527. de 2011, etc art. 
7° §30 inciso V. do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303. de 2024. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mondes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

flui Mendes-MO, 07 de março de 2025 

Ja UA 
DELTItANSPOIlTES LTDA 

Contratado 

Teste unhas: 

NoSA 
M6W\ Q4J 

CPF: Qjcc )CC L45 
NomeJ 
CPF: 4Q Xfl. Xfl.*3 
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cc 5 setoretenvolvidos 

(SMA - Secretaria Municipal de Adminisbação 

SMA-LIC - Licitações 21041202508;10 

Aditivo dos piS  
Prezados, Bom Dia! 

Venho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (k&M6eird), por 

0nais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatôrio. 

Atenciosamente, 

Maxwel Xlrnenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação. Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Quer,, jâ vsualizou7 2 ai ma. pessoaR 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder corri 

aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 
$MA-LIC 

Wateska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Despacho 1- 

1.69912025 

8 24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Walesa 3, 

ISMA -  Secretaria... 

NO WPSOti A. 

cc 

Maxwel L. 

Memorando 1692025 

Responder apenas via 1 Doo 

Para 

1 SMA.LIC Licita ...) 

(s&-uc) Stw M E- TE 

(SME 

o, 
r 

o 

II 
-ao 

8 
3 

Li. 

OS 

 

Quem á vIun!Eznu . .1 nia psnç 

H 
o 

Vistos etc., 

Despacho 2- 

1 .é9õ12025 

24/04/202 15:37 

(Respondido) 

DESPACHO 



Wilson A. [SMA-LIC] 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

PâgheNpjvq  
Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário d U1 1  .91O02 
Educação, conforme $ustificativa exposta no despacho Servido  

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais adrnitivos 

aditivos antes do novo processo licitatório, 

Ly NebniaeIIo Gonçalves SMA-LIC 1 
Carina de Jesus Rocha - SMA-RFI auxiliem 

e 

a 

Quem já visual2cu? 2ouínns possoas J 
- 

24/04/2025 15:37:28 Wilscn César de Araújo SMA-VLIC) asstboudjtaImente Memorando 2.1.6992025 . cProo 

Quem vsuatizotr? 2 aj ru 

25/04/2025 141527 

Despacho 4- 

1.69912025 

25/04/2025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 
acompanhando 
cc 

Despacho 3-

t69912025 

25/0412025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

Eitoividos internos 

acompanhando,  
Cc 

SMA] 

SMA-LIC] 

waieska Aparecida da Silva 

vvaleska da silve- SMA-ucf na formalização dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal do Administração e Finanças 

Wateska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (kombeiros) podem comparecer para assiná-lo. 

Vistos etc., 

Marcos António dos Santos -ISME-TE)' Maxwel Ximenes Lourenço SMÊ 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

o WIL$QN ÇÉSAR DE ARAÚJO CP 1.XXiXX9cønf9rmeMP 0 22001001 

SMA-L!C arquIvou. 

PESPACHO 
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0 .0 

2 o 

II 

e 

- 

i~ 



Datav
021r 

Se 

Quem 1A 2 t 

25/0412025 1434:30 

Despachos- 

1.69912025  

26104/2025 16:44 

(Respondido) 

Marcos 8. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

(SME-TE 

30/0412025 19.2659 

Despacho 6- 

1 .69912025 

05/0512025 1P:53 

(Respondido) 

    

    

  

Waleska S. SMA-LIC 

    

Envolvidos internos 
acompanhando 
cc 

Uueri a vlsualtzotr ? i 

Despacho 7- 

1.699IO25 

2OOt001 

— - 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

ilsonrêsar dekoújo (SMA) assinou digiaTmonteMemotandG 4  1 

ftficado WILSON CÉSAR DE MAOJÔ CPÇ 119.XXX.XXX-97 conforrr 

Boa tardei 

Os fornecedores (çwnbeiros) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

SMA arquivou. 

 

Prezados, 

Solicito gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDLJLIO LTDA LADEL 
TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente: 

Quem a vIsua11a00 2 øi rues 1 es 

Wifson Cõsar de Araújo 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

r ar. L)hSflS 
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wagft'a HY 9 A.L. 

Data 

Servido 

h 

•0 

o,  E 

o, 
- 
EJO 
'0 o- - 

o 
o 

«E 
o 

•411 

o 'o 
-J 

u 
Ii 

M 
06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

Cc  

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

$ME 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Q,ien, já visualizou? 2 nu mais pessoas 

15/0512025 09:44:08 Ana CIudia de Paiva SMA-RH arquivou, 

   

Despacho 8- 

1.699/2025 

22/05/2025 Q824 Prezados, bom dia. 

(Respondido) Com a demanda concluída o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
Waleska 8, 

Envolvidos internos Waleska Aparecida da Silva 

acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 
Cc 

Quem Já lia EIi& )esJ 

22/05/2025 08:24:16 Waleska Aparecida da SUva SMA-LIC arquivou 

  

   

22105/2025 0824-16 Waleska Aparecido da SLtva SMA-LIC parou de oconipenhar. 

   

O 22/05/2025 09:18:36 Carina de Jesus Rocha SMA-RHJ arquivou, 

 

23/05/2025 12:3147 Wilson César de Araújo [SMA] 3rWJiVoL), 

  

23)05/2025 12:31:47 Wilson César do Araújo ÍSMA] parou de acompanhar. 

26/05/2025 11:57:37 Maxwel Ximenes Lourenço SME arquivou. 

Prefeitura Municipal de Elól Mendes Rua Coronel Horáclo Alvos Pereira, nA  335 Centro, ELÓ[ Mendes - MC CEP: 37110-000 lDoc. 
www.ldoc.com.br  

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva -AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA-LIC 



CPNJ: 14.793.866/0001-0I Fornecedor: LADEL TRANSPORTES LTDA 
DQkÇPAL DOENSfljOFUND 

£r 
n4r* Yí.: 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 20347 225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
A: Coronel Horácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELO I MENDES - MG 1 Sue: www.eloimendes.rng4gov.br  

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n°1 

 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF no 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na 
cidade de Elói Mendes —MO e, CEP: 37.110-000, e a firma LADEL TRANSPORTES 
LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 14.793.866/0001-01, estabelecida na cidade de ELOL 
MENDES - MO na RUA VICENTE BIAGINI, 231, bairro JARDIM PARAISO, CEP 37110-
000, neste aio de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). ALINE 
BUENO DA SILVA inscrito no CPF sob o n° 105.XXX.XXX-23 resolvem celebrar o presente 
Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n°  14.133/2021, alterada pela 
Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.059/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei 
Federal ri0. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

 

C 

 

.
.. 

...- . - Á 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de periodo do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 10  de abril de 2021 o 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatórjo em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 

e 



ATAL DONIZETTI CADO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

CP 

flflj.j1L0 t" &táriorTÓtaC 

6 LINHA 06 KM 3.406,00 1.139,50 7,00 7.976,50 

22 LINHA 24 KM 3990,00 2.385,00 7,00 16695,00 

orne: 

P 0 P
F: 

pÁGINAN: S 

DATAD3O.2$ 

SERVIU 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264- 349f - Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sito: www.ejoimendes.mg.gov.br  

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, estendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

rw 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elój Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 

Á4n 
LADa TRANSPORTES LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 



Ptgina N.° 

DQ 

Servidor 

Oficio lV 15/2025 

Elól Mondes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessárias para a reniL 
dc aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n°14/2025, conforme a pl:Il 
anexa. 

A justiFicativa para a presente solicitação está fundamentada na irnportflncia tl.% 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção deste 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garani id, 
crianças e adolescentes. O transporte escolar é essencial para as3egurar que os ii 
residentes em áreas rurais ou de difícil acesso possam [requentí - regularmente 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional co princípi 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar 1wiI 
prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarccinienit' 
necessários. 

Atenciosamente,  

M well Xinienes Lourenço 
Sscre. rio(a) Municipal de Educação 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R; Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.elimendes.rng.gov.br  

Contrato'?: 32/2025 ki I:nroccso i 1øSPNSA n;3j2O2 

PRESflPWW. 
Fornecedor LADEL TRANSPORTES LTDA 

TIPb oNrím, SPJtlNtEc(oI  

CPNJ: 14.793.8661000101 

EM 

RDOjMANECESSIpAD •. ECRETARIÃMQMGI9DCDUCAÇÂO 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração; Período/Quantidade 

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

o 

22 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplcsnwnlc 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZI 1 1 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n°  001.776.438-62, CI'F no 
001.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG, CEP: 37. 
e a firma LADEL TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 14.793.866/0001-r I. 
estabelecida na cidade de ELOT MENDES - MO na RUA VICENTE BIAGINE, 231. bnirro 
JARDIM PARAISO, CEP 37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, 
representada pelo Sr(a). ALINE BUENO DA SILVA inscrito no CPF sob o n° 105.560.116-23 
resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições cia 1 ci 
n°8.666/93. alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9069/95, Decreto Municipal 
n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas 
condições seguintes: 

 

sL 1 :. 

 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS PA 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIIU S. 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE I\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR. (U)Ã 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVI.I A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RIJRAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE Às UNIDAI)I 5 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 1' 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme, 

ffilárto vaLjI.. 

7,00jjQ 2. 004,00 LINHA 24 KM 

e. 

3 050,0000 3 572,0000 



IMGINA N 

DA rAO9OJS' 

II 

SbRVIDOØ! 

TESTEMUNHAS: 

C ioi. &OX yÇQ -cl 

Elói Mendes, 30/05/2025 

NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNFJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG 1 Site: www.eloirnendes.nigj'ov.br 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de EIói Mendes-MG para solução de qualquer pendência oriunda 

e deste contrato. 

Lri rJSA 
LADEL TRANSPORTES LTDA 

Contratada 

CPF:3300593$ 02c, 


